
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:06 horas do dia 02/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/609C-CF6D-D010-D433-2C4F ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2959

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 42/2024,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA
CHARLA SILVA CRUZ PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETARIA ESCOLAR - CCM4, DO MUNICÍPIO
DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

DECRETO Nº  43/2024,  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 -  DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR
VANDILCE FOGAÇA MARQUES PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SUBCOORDENADOR NOTIFICAÇÃO -
CC7, DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR
CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (CET), NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 224/2013 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 004, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR
REGIME DE TEMPO INTEGRAL (RTI),  NOS TERMOS DA LEI  MUNICIPAL Nº  224/2013  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. CONCEDE A FUNCIONÁRIA GENECI MARIA DE JESUS,
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR.

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.CONCEDE A FUNCIONÁRIA ANNA PAULA DE SENA SOUZA,
120 (CENTO E VINTE) DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.

PORTARIA Nº 05/2024, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. PRORROGA PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA APURAR CONDUTA ADOTADA PELA EMPRESA VENEZZA CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI- ME NA TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021,
REALIZADA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA
ATA DA SESSÃO DE DISPUTA- DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2023 - CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO
DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E  ELETROELETRÔNICOS,
DESTINADOS  AO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  EM  ATENDIMENTO  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-
BAHIA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

RELATÓRIO DE LANCES - DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2023 - CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E  ELETROELETRÔNICOS,
DESTINADOS  AO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  EM  ATENDIMENTO  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-
BAHIA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

VENCEDORES  DO  PROCESSO  DA  DISPENSA  ELETRÔNICA  N°  015/2023  -  CUJO  OBJETO  É  A
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E
ELETROELETRÔNICOS,  DESTINADOS  AO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  EM  ATENDIMENTO  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO
DE SANTANA-BAHIA.
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ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023 - CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E  ELETROELETRÔNICOS,  DESTINADOS  AO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

ATA  DE  SESSÃO  ADJUDICAÇÃO  -  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  015/2023  -  CUJO  OBJETO  É  A
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E
ELETROELETRÔNICOS,  DESTINADOS  AO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  EM  ATENDIMENTO  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO
DE SANTANA-BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
ATA DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023 - CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E  ELETROELETRÔNICOS,
DESTINADOS  AO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  EM  ATENDIMENTO  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº  015/2023 -  CUJO OBJETO É A  AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS  E  ELETROELETRÔNICOS,
DESTINADOS  AO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA,  EM  ATENDIMENTO  AS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA

CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 -  INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 -  CONTRATO Nº 015/2024-
CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA RENÊ SILVA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO DIA 01 DE
FEVEREIRO NA ABERTURA DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024 E ABERTURA DO ANO LETIVO, DESTINADA
AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 - CONTRATO Nº 016/2024 -
CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA HW ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA - ME PARA
REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2024 DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA 2024 E
ABERTURA  DO  ANO  LETIVO,  DESTINADA  AOS  PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  DA  REDE  PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

EXTRATOS
CONTRATO: Nº.  015/2024 -  INEXIGIBILIDADE: Nº.  001/2024 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº.
001/2024 -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA RENÊ SILVA PARA REALIZAÇÃO DE
PALESTRA NO DIA 01 DE FEVEREIRO NA ABERTURA DA JORNADA PEDAGÓGICA 2024 E ABERTURA
DO ANO LETIVO, DESTINADA AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

EXTRATO  DE  CONTRATO:  Nº.  016/2024  -  INEXIGIBILIDADE:  Nº.  002/2024  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº. 002/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA HW ESTAÇÕES DA
VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA - ME PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO DIA 02 DE FEVEREIRO
DE 2024 DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA 2024 E ABERTURA DO ANO LETIVO, DESTINADA AOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA.

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 - OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
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PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  DESTINADA  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE
ESCOLAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, PARA O TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL I E II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ALUNOS DO ENSINO MÉDIO DA
REDE ESTADUAL RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº  058/2022  -  RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0012/2022, DEFLAGRADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CMS Nº 01-2024 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA BAHIA -
APROVA AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AOS MESES
DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2023.

ATOS ADMINISTRATIVOS

DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE OCUPAÇÃO PÚBLICA DE SOLO - MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE NO ENDEREÇO INDICADO NO RODAPÉ DESSA PEÇA,
INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB NÚMERO
INDICADO NO CABEÇALHO DESSA PEÇA, NESSE ATO REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, TITO
EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, DECLARA, EM RAZÃO DE PEDIDO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RIALMA
TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE RUA 10, LOTE 415,
VIA IA4, LOTES 1080 E 1120, ZONA INDUSTRIAL, CIDADE DE BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL, INSCRITA NO
CADASTRO DE  PESSOAS JURÍDICAS  DO MINISTÉRIO  DA  FAZENDA SOB N.  51.715.706/0001-70,  QUE
AUSÊNCIA  DE  EMPREENDIMENTO  OU  PREVISÃO  DE  OBRA  EM  TRECHO  OBJETO  DE  PLANO  DE
INVESTIMENTOS DE LINHA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA QUE CORTA O TERRITÓRIO DO
DECLARANTE.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 

 

       DECRETO Nº 42/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Senhora 

CHARLA SILVA CRUZ para o cargo em 

Comissão de Secretaria Escolar – CCM4, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 01/1998, Lei nº 30/2004 e 

Lei nº 112/2009 que dispõem sobre o Plano de Cargos e Salários da Educação do 

Município de Riacho de Santana/BA,    

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica nomeada a Senhora CHARLA SILVA CRUZ para ocupar o Cargo 

em Comissão de Secretaria Escolar – CCM4, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com exercício na Secretaria do Colégio do Gado Bravo, para cumprir as 

atribuições relacionadas ao cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 

 

       DECRETO Nº 42/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Senhora 

CHARLA SILVA CRUZ para o cargo em 

Comissão de Secretaria Escolar – CCM4, do 

Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro nas Leis Municipais nº 01/1998, Lei nº 30/2004 e 

Lei nº 112/2009 que dispõem sobre o Plano de Cargos e Salários da Educação do 

Município de Riacho de Santana/BA,    

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica nomeada a Senhora CHARLA SILVA CRUZ para ocupar o Cargo 

em Comissão de Secretaria Escolar – CCM4, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, com exercício na Secretaria do Colégio do Gado Bravo, para cumprir as 

atribuições relacionadas ao cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 

 

       DECRETO Nº 43/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Senhor 

VANDILCE FOGAÇA MARQUES para o cargo 

em Comissão de Subcoordenador Notificação 

– CC7, do Município de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,    

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica nomeado o Senhor VANDILCE FOGAÇA MARQUES para 

ocupar o Cargo em Comissão de Subcoordenador Notificação – CC7, lotado na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para cumprir as atribuições relacionadas ao 

cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Dispõe sobre a nomeação do Senhor 

VANDILCE FOGAÇA MARQUES para o cargo 

em Comissão de Subcoordenador Notificação 

– CC7, do Município de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia.  

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor TITO 

EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, no uso de suas atribuições legais, na forma da 

Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal nº 224/2013, que dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA,    

   

  DECRETA: 

 

            Art. 1º - Fica nomeado o Senhor VANDILCE FOGAÇA MARQUES para 

ocupar o Cargo em Comissão de Subcoordenador Notificação – CC7, lotado na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para cumprir as atribuições relacionadas ao 

cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 01 de Fevereiro de 2024.  

 

___________________________________ 
TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
CNPJ:  14.105.191/0001-60

PORTARIA N° 003, DE 30 DE JANEIRO I)E 2024.

Disp6e sobre concessao de Gratificap5o por Condicao Especial
de Trabalho (CET), mos termos da Lei Municipal n° 224/2013  e
da outras providencias.

0 PREFEITO DO MUNICH'IO DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Bahia,
no  uso  de  suas  atnbuic6es  legais,  em  conformidade  com  o  que  disp5e  a  Lei  Organica  do
Municipio e a Lei Municipal n° 224/2013,

RESOLVE:

j4r£   J°  -  Conccder  aos  servidores  efetivos  constantes  do  Anexo  Unico  desta
Portaria, nos termos do art. 47,  §2° da Lei Municipal n° 224/2013, Gratificacfro por Condicao
Especial   de   Trabalho   (CET)   para  prestarem   servicos   de   assessoramento   e   consultorias
diversas,  instruc6es techicas em prestacao de informac6es eletr6nicas em sites e plataformas
oficiais,  produgao  de  minutas  e  pareceres  conforme  habilidade  e/ou  conhecimento  techico
disponibilizado  pelo  servidor  ao  municipio  e  que  demandam  atividade/trabalho  extra  do
servidor.

.4r£  2° -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua publicacao,  revogadas  as
disposic5es em contrato.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado
da Bahia, 30 de janeiro de 2024.

TITO HUGE CARDOSO DE CASTRO
;,to Municipal

Praca Monsenhor Tobia§, 321,  Riacho de Santana, Estado da Bahia
email: adm prefeiturars@gmail.com



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:06 horas do dia 02/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/609C-CF6D-D010-D433-2C4F ou utilize o código QR.

8
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2959 PORTARIAS

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
CNPJ:  14.105.191/0001-60

ANEXO UNICO
PORTARIA N° 003/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

RATRICULA SERVIDOR
45 CASSIA BATISTA DOS SANTOS

59960 DINE CARLA SILVA PEREIRA SANTANA
60516 EMERSON RICARDO DA SILVA FERNANDES
60095 FLAVIA SILVA SEIXAS FOGACA +

545 HIATAANDERSON RODRIGUES FLORES
262 JACIRA CARDOS0 DE CASTRO MARQUES
644 JOAQUIM DOMINGUES MOREIRA
269 JORGE GUEDES DE ARAUJO
465 TORGE HumeERTo RODRIGUES DE OLIVEIRA
66 JOSENILTON BRASILEIRO FERNANDES

4270 JUVENAL JAKSON FERNANDES GUEDES
285 KLEBERSON BARB0SA GU                 S
249 MARIA NILZA DOS SANTOS FERNANDES DE SOUZA

4312 MARIA NILZA FONSECA DE ALMEIDA   .
157 PAULO SERGIO ZETOLE DE SOUZA

5929 SANDRA DE OLIVEIRA SILVA BARBOSA
546 UILSON NELSON COSTA

59571 VERA PEREIRA DOURADO
322 ZENAIDE ALVES PERERA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado
da Bahia, 30 de janeiro de 2024.

TITO EUG 0 CARDOSO DE
•f ;eito Municipal

CASTRO

Prape Monsenhor Tobias, 321, Riacho de Santana,  Estado da Bahia
email : admprefeiturars@gmail.com

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
CNPJ:  14.105.191/0001-60

ANEXO UNICO
PORTARIA N° 003/2024, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

RATRICULA SERVIDOR
45 CASSIA BATISTA DOS SANTOS

59960 DINE CARLA SILVA PEREIRA SANTANA
60516 EMERSON RICARDO DA SILVA FERNANDES
60095 FLAVIA SILVA SEIXAS FOGACA +

545 HIATAANDERSON RODRIGUES FLORES
262 JACIRA CARDOS0 DE CASTRO MARQUES
644 JOAQUIM DOMINGUES MOREIRA
269 JORGE GUEDES DE ARAUJO
465 TORGE HumeERTo RODRIGUES DE OLIVEIRA
66 JOSENILTON BRASILEIRO FERNANDES

4270 JUVENAL JAKSON FERNANDES GUEDES
285 KLEBERSON BARB0SA GU                 S
249 MARIA NILZA DOS SANTOS FERNANDES DE SOUZA

4312 MARIA NILZA FONSECA DE ALMEIDA   .
157 PAULO SERGIO ZETOLE DE SOUZA

5929 SANDRA DE OLIVEIRA SILVA BARBOSA
546 UILSON NELSON COSTA

59571 VERA PEREIRA DOURADO
322 ZENAIDE ALVES PERERA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado
da Bahia, 30 de janeiro de 2024.

TITO EUG 0 CARDOSO DE
•f ;eito Municipal

CASTRO

Prape Monsenhor Tobias, 321, Riacho de Santana,  Estado da Bahia
email : admprefeiturars@gmail.com
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E=

Estado da  Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
CNPJ:  14.105.191 /0001 -60

PORTARIA N° 004, I)E 30 DE JANEIRO DE 2024.

Disp6e sobre concess5o de Gratificapao por Re¢me dc Tempo
htegral (RTI), mos termos da Lei Municipal n° 224/2013  e da
outras providencias.

0 PREFEITO D0 MUNIcipIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Bahia,
no  uso  de  suas  atribuig5es  legais,  em  conformidade  com  o  que  disp6e  a  Lei  Organica  do
Municipio e a Lei Municipal n° 224/2013,

RESOLVE:

4r£  J° -Conceder aos  servidores  ocupantes de Cargos  em Comissao  constantes
do  Anexo  bnico  desta  Portana,  nos  termos  do  art.  47,  §1°  da Lei  Municipal  n°  224/2013,
Gratificacao  por  Regime  de  Tempo  htegral  (RTI)  para prestarem  servicos  que  deniandam
aprimoramento e exigencia t6cnica.

J4rd  2° -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,  revog,`.das  as
dibposig6es em contrino.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACH0 DE SANTANA, Estado
da Bahia, 30 de janeiro de 2024.

Praca Monsenhor Tobias, 321, Riacho de Santana, Estado da Bahia
email :  adm prefeiturars@gmail.com
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Estado da  Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
CNPJ:  14.105.191/0001-60

AINEXO UNICO
PORTARIA N° 003/2024, I)E 30 DE JANEIRO DE 2024.

MATRICULA SERVIDOR
1043432 ALISSON FERNANDO PEREIRA DA SILVA
1043540 BLAIC DE OLIVEIRA SILVA
1043317 CLEBERSON CARVALHO GU                 S
1045648 CYNARA CRISTIANE LEDO DA SILVA
1043615 DANILO SOUZA MAGALHAES
1044066 DARCI DE SOUZA CARVALHO
1044027 DIONE RODRIGUES SILVA
1043448 ENA FERREIRA SENA
1043616 ERICA FERRERA SENA
1044034 EULLER JOSIAS BENEVIDES IVO
1043280 EVANGEVALDO RIBEmo PEREIRA
1043518 GEORGE LEDO DA ROCIIA SANTOS
1043441 ISABELA FERNANDES SENA
1043820 IZA NATALINE OLIVEIRA PRATES
1043267 JACSON PEREIRA ALVES DOURADO
1043451 JACKSON LUAN CABRAL DE OLIVEIRA
1043442 LUIZA FRANCIELE GUEDES GUIMARAES
1045694 Lulz oTAvlo DE TESuS pEREmA
1044246 MARCOS CLEITON PEREIRA SANTOS
1045394 MARIA STELA DA SILVA CARMO

691 MARIVONE CARDOSO COSTA ALMEIDA
1043752 RERISTON TEsus xAvmR
1043817 RITA DE CASSIA PEREIRA DO CARMO
1043263 SIMONE FAGUNDES DA SILVA
1043454 THALISON DE CARVALHO SILVA
1043444 UILMA PESSOA DE OLIVEIRA
1043517 VIRGILI0 LELES COSTA

5061 VILMA DA SILVA RODRIGUES

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado
da Bahia, 30 de janeiro de 2024.

de5bDthfa'NIO CARDOSO

Profeito Municipal

Praca Monsenhor Tobias, 321,  Riacho de Santana, Estado da Bahia
email : admprefeiturars@gmail.com

Estado da  Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
CNPJ:  14.105.191/0001-60

AINEXO UNICO
PORTARIA N° 003/2024, I)E 30 DE JANEIRO DE 2024.

MATRICULA SERVIDOR
1043432 ALISSON FERNANDO PEREIRA DA SILVA
1043540 BLAIC DE OLIVEIRA SILVA
1043317 CLEBERSON CARVALHO GU                 S
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1044027 DIONE RODRIGUES SILVA
1043448 ENA FERREIRA SENA
1043616 ERICA FERRERA SENA
1044034 EULLER JOSIAS BENEVIDES IVO
1043280 EVANGEVALDO RIBEmo PEREIRA
1043518 GEORGE LEDO DA ROCIIA SANTOS
1043441 ISABELA FERNANDES SENA
1043820 IZA NATALINE OLIVEIRA PRATES
1043267 JACSON PEREIRA ALVES DOURADO
1043451 JACKSON LUAN CABRAL DE OLIVEIRA
1043442 LUIZA FRANCIELE GUEDES GUIMARAES
1045694 Lulz oTAvlo DE TESuS pEREmA
1044246 MARCOS CLEITON PEREIRA SANTOS
1045394 MARIA STELA DA SILVA CARMO

691 MARIVONE CARDOSO COSTA ALMEIDA
1043752 RERISTON TEsus xAvmR
1043817 RITA DE CASSIA PEREIRA DO CARMO
1043263 SIMONE FAGUNDES DA SILVA
1043454 THALISON DE CARVALHO SILVA
1043444 UILMA PESSOA DE OLIVEIRA
1043517 VIRGILI0 LELES COSTA

5061 VILMA DA SILVA RODRIGUES

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado
da Bahia, 30 de janeiro de 2024.

de5bDthfa'NIO CARDOSO

Profeito Municipal

Praca Monsenhor Tobias, 321,  Riacho de Santana, Estado da Bahia
email : admprefeiturars@gmail.com
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Secretaria de Governo  
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

  

Concede a funcionária GENECI 

MARIA DE JESUS, licença para 

tratar de interesse particular. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na lei Orgânica Municipal e no artigo 81, inciso VII, da Lei nº 4-

A/1997 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária GENECI MARIA DE 

JESUS, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro efetivo desta Prefeitura 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para tratar de 

interesse particular, no período de 01/02/2024 a 31/01/2026, em obediência ao 

disposto na seção VII, do art. 81 da Lei nº 4-A/1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos Municipal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2024. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Secretaria de Governo  
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

  

Concede a funcionária GENECI 

MARIA DE JESUS, licença para 

tratar de interesse particular. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto na lei Orgânica Municipal e no artigo 81, inciso VII, da Lei nº 4-

A/1997 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a funcionária GENECI MARIA DE 

JESUS, Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro efetivo desta Prefeitura 

Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para tratar de 

interesse particular, no período de 01/02/2024 a 31/01/2026, em obediência ao 

disposto na seção VII, do art. 81 da Lei nº 4-A/1994 - Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos Municipal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, ESTADO DA BAHIA, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2024. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede a funcionária ANNA 

PAULA DE SENA SOUZA, 120 

(cento e vinte) dias de Licença 

Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a ANNA PAULA DE SENA SOUZA, 

cuidadora, do quadro temporário desta Prefeitura Municipal, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 120 (Cento e vinte) dias de Licença 

Maternidade, no período de 17 de janeiro de 2024 a 15 de maio de 2024, em 

obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 30 de janeiro de 2024. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana,  
Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Riacho de Santana, Bahia.  
Cep: 46.470-000 
Tel. : 77 3457-2149 
Email: admprefeiturars@gmail.com 

 
 

 

PORTARIA Nº 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede a funcionária ANNA 

PAULA DE SENA SOUZA, 120 

(cento e vinte) dias de Licença 

Maternidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 

no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a ANNA PAULA DE SENA SOUZA, 

cuidadora, do quadro temporário desta Prefeitura Municipal, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 120 (Cento e vinte) dias de Licença 

Maternidade, no período de 17 de janeiro de 2024 a 15 de maio de 2024, em 

obediência ao disposto no artigo 7º/XVIII, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO 

DE SANTANA, Estado da Bahia, em 30 de janeiro de 2024. 

 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                   ESTADO DA BAHIA 

 

                Gabinete do Prefeito 

  
 

PORTARIA Nº 05/2024,  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

Prorroga prazo de processo administrativo para 
apurar conduta adotada pela empresa VENEZZA 
CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI- ME na Tomada de Preços nº 
11/2021, Processo Administrativo nº 081/2021, 
realizada pela comissão permanente de licitação. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Bahia, 
no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO que a gravidade da conduta e a excepcionalidade do caso 
requereu  tempo para providências e diligências com a finalidade de se elucidar 
com mais clareza os fatos; 
 
CONSIDERANDO que o § 4º do Art. 10 da Lei Federal nº 12.846 de 1º de 
agosto de 2013 prevê a dilação de prazo para conclusão das investigações em 
processo administrativo; 
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Prorrogar, por igual período, isto é, 180(cento e oitenta dias) o prazo 
previsto no processo administrativo para apurar a conduta da empresa 
VENEZZA CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E SERVI€OS EIRELI-ME, 
nos autos da Tomada de Preços nº 11/2021, Processo Administrativo nº 
081/2021 e, se for o caso, responsabilizar e aplicar as sanções administrativas 
e contratuais cabíveis, em face da conduta adotada.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 02 de 
fevereiro de 2024.  

 
 
 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                   ESTADO DA BAHIA 

 

                Gabinete do Prefeito 

  
 

PORTARIA Nº 05/2024,  DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

Prorroga prazo de processo administrativo para 
apurar conduta adotada pela empresa VENEZZA 
CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI- ME na Tomada de Preços nº 
11/2021, Processo Administrativo nº 081/2021, 
realizada pela comissão permanente de licitação. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA, Estado do Bahia, 
no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO que a gravidade da conduta e a excepcionalidade do caso 
requereu  tempo para providências e diligências com a finalidade de se elucidar 
com mais clareza os fatos; 
 
CONSIDERANDO que o § 4º do Art. 10 da Lei Federal nº 12.846 de 1º de 
agosto de 2013 prevê a dilação de prazo para conclusão das investigações em 
processo administrativo; 
 
Resolve:  
 
Art. 1º - Prorrogar, por igual período, isto é, 180(cento e oitenta dias) o prazo 
previsto no processo administrativo para apurar a conduta da empresa 
VENEZZA CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E SERVI€OS EIRELI-ME, 
nos autos da Tomada de Preços nº 11/2021, Processo Administrativo nº 
081/2021 e, se for o caso, responsabilizar e aplicar as sanções administrativas 
e contratuais cabíveis, em face da conduta adotada.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 02 de 
fevereiro de 2024.  

 
 
 

TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 107 40.394.327/0001-00 1.740,22 1.740,22 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  066 49.287.699/0001-01 2.200,00 2.200,00 26,42 Sim

3 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  014 12.574.699/0001-82 2.200,00 2.200,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO CELULAR , Processador Snapdragon 720G SM7125, GPU Andreno 618, 6GB de RAM, memória de 128GB, 
tela de 6.67”, resolução 1080x2400 pixel, 335 ppi, Câmera 48MP, Resolução de gravação 4k (2160p), Wi-fi 802.11, USB Type-C 2.0, 
Bateria LiPo 5020 mAh.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.740,22 Valor Total: 5.220,66

Marca: SAMSUNG Modelo: A34 5G

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023
Processo Administrativo Nº 074/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: CÁSSIA BATISTA DOS SANTOS

Data de Publicação: 16/11/2023 17:13:51

16/11/2023 17:30:12    MENSAGEM    CONDUTOR
O arquivo AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 015-2023 - MATERIAL PERMANENTE ASS. SOCIAL.pdf foi adicionado ao processo.
16/11/2023 17:30:34    MENSAGEM    CONDUTOR
O arquivo AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 015-2023 - MATERIAL PERMANENTE ASS. SOCIAL.pdf foi removido pelo condutor 
do processo.
17/11/2023 15:43:51    CADASTRO DE PROPOSTA    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
20/11/2023 14:19:20    CADASTRO DE PROPOSTA    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA
20/11/2023 14:19:41    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA
21/11/2023 15:40:22    CADASTRO DE PROPOSTA    COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
21/11/2023 16:45:03    CADASTRO DE PROPOSTA    COPIADORAS BAHIA LTDA
21/11/2023 17:54:06    CADASTRO DE PROPOSTA    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
21/11/2023 18:14:35    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
21/11/2023 22:17:47    CADASTRO DE PROPOSTA    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13
21/11/2023 23:28:26    CADASTRO DE PROPOSTA    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
22/11/2023 08:42:53    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! O LOTE I da dispensa eletrônica encontra-se em fase de disputa para rodada de lances. Esta fase fica em aberto durante 6 
horas, a contar da hora de início da disputa. Este lote teve início às 08:32:58
22/11/2023 08:44:12    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! Todos os LOTES da dispensa eletrônica encontra-se em fase de disputa para rodada de lances. Esta fase fica em aberto 
durante 6 horas, a contar da hora de início da disputa. Fiquem atentos.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:32:58    DISPUTA    

22/11/2023 08:32:58    LANCE    COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107) 1.740,22

22/11/2023 08:32:58    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 014) 2.200,00

22/11/2023 08:32:58    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 066) 2.200,00

22/11/2023 14:32:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
22/11/2023 14:32:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
22/11/2023 14:32:58    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  081 12.574.699/0001-82 400,00 210,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  141 09.094.395/0001-03 400,00 220,00 4,76 Sim

3 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  063 49.287.699/0001-01 400,00 400,00 81,82 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:04    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:04    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 063) 400,00

22/11/2023 08:33:04    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 400,00

22/11/2023 08:33:04    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 400,00

22/11/2023 14:11:06    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 390,00

22/11/2023 14:11:15    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 380,00

22/11/2023 14:11:39    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 370,00

22/11/2023 14:11:52    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 360,00

22/11/2023 14:12:21    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 330,00

22/11/2023 14:12:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 320,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote II

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO DE SOM CD-PLAYER Portátil Reprodução em mídia de áudio CD, CD-R, CD-RW e MP3 Player e entrada 
USB com rádio AM/FM, controle remoto, bivolt. Com manual de instrução em português, garantia do fabricante mínima de 01 (um) 
ano, prestada no Estado da Bahia.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 210,00 Valor Total: 420,00

Marca: MONDIAL/NBX-3 Modelo: 
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22/11/2023 14:20:57    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 300,00

22/11/2023 14:21:15    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 290,00

22/11/2023 14:21:31    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 280,00

22/11/2023 14:21:43    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 270,00

22/11/2023 14:22:26    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 260,00

22/11/2023 14:22:32    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 250,00

22/11/2023 14:22:58    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 240,00

22/11/2023 14:23:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 230,00

22/11/2023 14:23:32    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 220,00

22/11/2023 14:23:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 210,00

22/11/2023 14:33:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:04    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  033 12.574.699/0001-82 200,00 153,00 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  109 49.287.699/0001-01 200,00 163,00 6,54 Sim

3 COPIADORAS BAHIA LTDA  094 09.094.395/0001-03 200,00 190,00 16,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:05    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:05    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 094) 200,00

22/11/2023 08:33:05    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 200,00

22/11/2023 08:33:05    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 109) 200,00

22/11/2023 14:24:23    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 094) 190,00

22/11/2023 14:24:26    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 180,00

22/11/2023 14:31:51    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 109) 163,00

22/11/2023 14:31:56    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 153,00

22/11/2023 14:33:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:05    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote III

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO TELEFONE FIXO c/ Identificador de chamadas, viva-voz e bloqueador
Quantidade: 1 Valor Unit.: 153,00 Valor Total: 153,00

Marca: ELIGIM/42TCF300 Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  110 45.329.312/0001-81 1.900,00 1.900,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:06    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:06    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 110) 1.900,00

22/11/2023 14:33:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
22/11/2023 14:33:08    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote IV

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: BEBEDOURO INDUSTRIAL Em Inox 20 litros De Coluna Com 2 Torneiras de Água Gelada 220V. Com dimensões 
aproximadas Altura: 1,25 cm – Largura: 48 cm – Profundidade: 58 cm – Peso: 20 Kg.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.900,00 Valor Total: 5.700,00

Marca: KNOX Modelo: Industrial KX Gelado / KX02-
220v

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  060 09.094.395/0001-03 850,00 850,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote V

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 350W, MP3, SD, USB.350WRms com auto falante de 12 -  Sistema de PA Ativo – 
Potência máxima 700W – Sensibilidade de 90dB – Faixa de Frequência 40Hz ? 20Khz – Poder de amplificação de 100W (Máx) – 
Entrada auxiliar para MP3 player Entrada auxiliar para microfone (VHF) – Controles para frequências grave e agudo – Controle de 
efeitos e volume para o microfone Controle de volume para auxiliar  - Entrada de linha – Bateria recarregável interna – Com alça e 
rodas para fácil locomoção – Alimentação: AC 120V – 240V 50Hz/60Hz – Com 2 Microfone.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 850,00 Valor Total: 2.550,00

Marca: Mondial Modelo: CM 400
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16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:06    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:06    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 060) 850,00

22/11/2023 14:33:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:07    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  058 09.094.395/0001-03 4.200,00 3.100,00 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  123 49.287.699/0001-01 4.200,00 3.259,95 5,16 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 026 45.468.921/0001-11 4.200,00 3.650,00 11,96 Sim

4 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  019 43.684.445/0001-40 4.200,00 3.990,00 9,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:07    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:07    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.200,00

22/11/2023 08:33:07    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

4.200,00

22/11/2023 08:33:07    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 4.200,00

22/11/2023 08:33:07    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 123) 4.200,00

22/11/2023 08:59:07    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

4.150,00

22/11/2023 14:12:58    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.120,00

22/11/2023 14:30:12    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 4.110,00

22/11/2023 14:30:28    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.100,00

22/11/2023 14:30:38    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

4.050,00

22/11/2023 14:30:48    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.000,00

22/11/2023 14:31:50    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 3.990,00

22/11/2023 14:32:00    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.790,00

22/11/2023 14:32:12    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.680,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote VI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COMPUTADOR  Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com mínimo de 
256 Gb de armazenamento, com monitor de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, com teclado padrão 
ABNT-2, mouse ótico, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI, Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.100,00 Valor Total: 12.400,00

Marca: Skill Modelo: 10400F
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22/11/2023 14:32:15    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 123) 3.259,95

22/11/2023 14:32:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.500,00

22/11/2023 14:32:27    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

3.650,00

22/11/2023 14:32:32    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.100,00

22/11/2023 14:33:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:11    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 098 45.468.921/0001-11 4.700,00 4.600,00 Sim

2 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  050 12.574.699/0001-82 4.700,00 4.640,00 0,87 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:08    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:08    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 098)

4.700,00

22/11/2023 08:33:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 050) 4.700,00

22/11/2023 08:57:57    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 098)

4.650,00

22/11/2023 08:58:00    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 050) 4.640,00

22/11/2023 14:33:07    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 098)

4.600,00

22/11/2023 14:33:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13
22/11/2023 14:33:14    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Lote VII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: FREEZER HORIZONTAL Duas portas, degelo manual, grade interna, caixa interna em aço zincado, travamento de portas 
com chave, pés com rodízio, dupla função (freezer e conserva mento), capacidade de armazenamento de 477 l, dreno frontal 
externo, tensão/voltagem 210 v, 91,50 centímetros de altura, 1,56 metros de largura, 76,30 centímetros de profundidade, peso 
líquido aproximado de 88 quilos, cor branca, 12 meses de garantia.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.600,00 Valor Total: 4.600,00

Marca: CONSUL Modelo: CONSUL

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote VIII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  114 12.574.699/0001-82 1.550,00 1.140,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  002 09.094.395/0001-03 1.550,00 1.150,00 0,88 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 056 45.468.921/0001-11 1.550,00 1.540,00 33,91 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  138 49.287.699/0001-01 1.550,00 1.550,00 0,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:08    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:08    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 056)

1.550,00

22/11/2023 08:33:08    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 138) 1.550,00

22/11/2023 08:33:08    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.550,00

22/11/2023 08:33:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.550,00

22/11/2023 08:58:23    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 056)

1.540,00

22/11/2023 08:58:25    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.530,00

22/11/2023 14:13:32    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.500,00

22/11/2023 14:13:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.490,00

22/11/2023 14:17:06    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.350,00

22/11/2023 14:17:20    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.340,00

22/11/2023 14:18:23    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.300,00

22/11/2023 14:18:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.290,00

22/11/2023 14:18:59    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.200,00

22/11/2023 14:19:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.190,00

22/11/2023 14:19:20    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.150,00

22/11/2023 14:32:54    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.140,00

22/11/2023 14:33:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:12    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: IMPRESSORA EcoTank L3150 multifuncional tanque de tinta compacta que proporciona baixo custo de impressão com 
alto rendimento. Com o único sistema tanque de tinta 100% sem cartuchos, imprima até 7.500 páginas em cores ou 4.500 páginas 
em preto. Com conexão wireless e Wi-Fi Direct integrado, imprima sem fios diretamente de seu smartphone, tablet ou PC.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.140,00 Valor Total: 3.420,00

Marca: EPSON/L3250 Modelo: 

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Lote IX

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  076 12.574.699/0001-82 4.300,00 2.980,00 Sim

2 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  062 43.684.445/0001-40 4.300,00 2.990,00 0,34 Sim

3 COPIADORAS BAHIA LTDA  108 09.094.395/0001-03 4.300,00 3.010,00 0,67 Sim

4 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 035 45.468.921/0001-11 4.300,00 4.250,00 41,20 Sim

5 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  049 49.287.699/0001-01 4.300,00 4.300,00 1,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:09    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:09    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 035)

4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 049) 4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.300,00

22/11/2023 08:59:36    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 035)

4.250,00

22/11/2023 08:59:39    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.240,00

22/11/2023 14:14:55    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 4.200,00

22/11/2023 14:15:01    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.190,00

22/11/2023 14:16:04    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 4.000,00

22/11/2023 14:16:10    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.990,00

22/11/2023 14:16:43    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.800,00

22/11/2023 14:17:14    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.790,00

22/11/2023 14:17:25    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.600,00

22/11/2023 14:17:49    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.590,00

22/11/2023 14:18:44    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.500,00

22/11/2023 14:18:54    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.490,00

22/11/2023 14:19:38    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.400,00

22/11/2023 14:19:44    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.390,00

22/11/2023 14:20:04    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.300,00

22/11/2023 14:20:10    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.290,00

22/11/2023 14:21:09    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.200,00

22/11/2023 14:21:23    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.190,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: NOTEBOOK Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com mínimo de 
256 Gb de armazenamento, com tela de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, com teclado padrão 
ABNT-2, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI,Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 5.960,00

Marca: ACER/AIPIRE3 Modelo: 
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22/11/2023 14:22:13    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.150,00

22/11/2023 14:22:17    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.140,00

22/11/2023 14:22:43    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.130,00

22/11/2023 14:22:47    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.120,00

22/11/2023 14:23:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.110,00

22/11/2023 14:23:25    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.100,00

22/11/2023 14:23:53    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.090,00

22/11/2023 14:23:59    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.080,00

22/11/2023 14:24:54    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.070,00

22/11/2023 14:24:59    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.060,00

22/11/2023 14:25:20    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.050,00

22/11/2023 14:25:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.040,00

22/11/2023 14:26:08    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.030,00

22/11/2023 14:26:14    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.020,00

22/11/2023 14:26:47    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.010,00

22/11/2023 14:26:52    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.000,00

22/11/2023 14:30:52    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 2.990,00

22/11/2023 14:31:10    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.980,00

22/11/2023 14:33:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:15    HABILITAÇÃO    

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:10    DESERTO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 10 - DESERTO
Lote X

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PURIFICADOR DE ÁGUA refrigerado Com Bandeja coletora removível capacidade 3L: Composição/Material: Poliestireno 
de Alto Impacto/Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 5,5Kg e funções: Tripla Filtragem/ Garantia do Fornecedor: 12 
meses modo de filtragem: 3 estágios de filtragem:  filtragem mecânica através de elemento de Polipropileno MeltBlow, filtragem por 
absorção através de Carvão Ativado com Prata Coloidal e Filtragem Mecânica com elemento de Polipropileno/01 torneira de Água 
Natural e 1 torneira de Água Gelada/ Voltagem: Bi volt.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

LOTE 11 - HABILITAÇÃO
Lote XI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ROTEADOR E REPETIDOR Dir-809 AC 750 Mbps Dual-band com Antenas Externas 5dbi, 3g/4g 4 portas Lan.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 201,00 Valor Total: 804,00

Marca: DLINK Modelo: REPETIDOR
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  005 49.287.699/0001-01 295,00 201,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  121 09.094.395/0001-03 295,00 285,00 41,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:11    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:11    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 121) 295,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 005) 295,00

22/11/2023 14:14:08    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 121) 285,00

22/11/2023 14:32:49    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 005) 201,00

22/11/2023 14:33:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
22/11/2023 14:33:25    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  045 09.094.395/0001-03 2.720,00 2.100,00 Sim

2 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  138 12.574.699/0001-82 2.720,00 2.190,00 4,29 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 118 45.468.921/0001-11 2.720,00 2.700,00 23,29 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  036 49.287.699/0001-01 2.720,00 2.720,00 0,74 Sim

5 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  140 43.684.445/0001-40 2.720,00 2.720,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:11    DISPUTA    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 12 - HABILITAÇÃO
Lote XII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SMART TV LED 49”, Full HD com Conversor Digital Integrado WI-FI 2 HDMI 1USB com Gamefly Áudio Frontal
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 2.100,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV50NK
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22/11/2023 08:33:11    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 036) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.720,00

22/11/2023 08:58:42    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.700,00

22/11/2023 08:58:47    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.690,00

22/11/2023 14:14:31    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.680,00

22/11/2023 14:14:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.670,00

22/11/2023 14:15:13    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.500,00

22/11/2023 14:15:26    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.490,00

22/11/2023 14:15:42    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.450,00

22/11/2023 14:15:49    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.440,00

22/11/2023 14:16:21    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.400,00

22/11/2023 14:16:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.390,00

22/11/2023 14:18:03    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.300,00

22/11/2023 14:18:17    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.290,00

22/11/2023 14:20:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.200,00

22/11/2023 14:20:34    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.190,00

22/11/2023 14:21:47    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.100,00

22/11/2023 14:33:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
22/11/2023 14:33:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:23    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   CÁSSIA BATISTA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   LUIZA FRANCIELE GUEDES GUIMARÃES

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   ISABELA FERNANDES SENA
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22/11/2023 08:33:11    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 036) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.720,00

22/11/2023 08:58:42    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.700,00

22/11/2023 08:58:47    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.690,00

22/11/2023 14:14:31    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.680,00

22/11/2023 14:14:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.670,00

22/11/2023 14:15:13    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.500,00

22/11/2023 14:15:26    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.490,00

22/11/2023 14:15:42    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.450,00

22/11/2023 14:15:49    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.440,00

22/11/2023 14:16:21    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.400,00

22/11/2023 14:16:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.390,00

22/11/2023 14:18:03    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.300,00

22/11/2023 14:18:17    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.290,00

22/11/2023 14:20:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.200,00

22/11/2023 14:20:34    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.190,00

22/11/2023 14:21:47    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.100,00

22/11/2023 14:33:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
22/11/2023 14:33:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:23    HABILITAÇÃO    

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   CÁSSIA BATISTA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   LUIZA FRANCIELE GUEDES GUIMARÃES

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   ISABELA FERNANDES SENA
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RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023
Processo Administrativo Nº 074/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: CÁSSIA BATISTA DOS SANTOS

Data de Publicação: 16/11/2023 17:13:51

22/11/2023 08:32:58   COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 1,740.22

22/11/2023 08:32:58   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 2,200.00

22/11/2023 08:32:58   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,200.00

LOTE 1 - Lote I

22/11/2023 08:33:04   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 400.00

22/11/2023 08:33:04   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 400.00

22/11/2023 08:33:04   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 400.00

22/11/2023 14:11:06   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 390.00

22/11/2023 14:11:15   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 380.00

22/11/2023 14:11:39   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 370.00

22/11/2023 14:11:52   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 360.00

22/11/2023 14:12:21   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 330.00

22/11/2023 14:12:28   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 320.00

22/11/2023 14:20:57   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 300.00

22/11/2023 14:21:15   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 290.00

22/11/2023 14:21:31   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 280.00

22/11/2023 14:21:43   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 270.00

22/11/2023 14:22:26   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 260.00

22/11/2023 14:22:32   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 250.00

LOTE 2 - Lote II

22/11/2023 14:22:58   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 240.00

22/11/2023 14:23:08   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 230.00

22/11/2023 14:23:32   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 220.00

22/11/2023 14:23:37   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 210.00

22/11/2023 08:33:05   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 200.00

22/11/2023 08:33:05   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 200.00

22/11/2023 08:33:05   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 200.00

22/11/2023 14:24:23   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 190.00

22/11/2023 14:24:26   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 180.00

22/11/2023 14:31:51   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 163.00

22/11/2023 14:31:56   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 153.00

LOTE 3 - Lote III

22/11/2023 08:33:06   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 1,900.00

LOTE 4 - Lote IV

22/11/2023 08:33:06   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 850.00

LOTE 5 - Lote V

22/11/2023 08:33:07   CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA

VÁLIDO 4,200.00

22/11/2023 08:33:07   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,200.00

22/11/2023 08:33:07   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,200.00

22/11/2023 08:33:07   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 4,200.00

22/11/2023 08:59:07   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,150.00

22/11/2023 14:12:58   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,120.00

22/11/2023 14:30:12   CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA

VÁLIDO 4,110.00

LOTE 6 - Lote VI
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22/11/2023 14:30:28   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,100.00

22/11/2023 14:30:38   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,050.00

22/11/2023 14:30:48   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,000.00

22/11/2023 14:31:50   CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA

VÁLIDO 3,990.00

22/11/2023 14:32:00   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,790.00

22/11/2023 14:32:12   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,680.00

22/11/2023 14:32:15   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 3,259.95

22/11/2023 14:32:22   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,500.00

22/11/2023 14:32:27   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 3,650.00

22/11/2023 14:32:32   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,100.00

22/11/2023 08:33:08   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,700.00

22/11/2023 08:33:08   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 4,700.00

22/11/2023 08:57:57   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,650.00

22/11/2023 08:58:00   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 4,640.00

22/11/2023 14:33:07   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,600.00

LOTE 7 - Lote VII

22/11/2023 08:33:08   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 1,550.00

22/11/2023 08:33:08   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,550.00

22/11/2023 08:33:08   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 1,550.00

22/11/2023 08:33:08   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 1,550.00

22/11/2023 08:58:23   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 1,540.00

LOTE 8 - Lote VIII

22/11/2023 08:58:25   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,530.00

22/11/2023 14:13:32   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 1,500.00

22/11/2023 14:13:37   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,490.00

22/11/2023 14:17:06   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 1,350.00

22/11/2023 14:17:20   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,340.00

22/11/2023 14:18:23   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 1,300.00

22/11/2023 14:18:28   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,290.00

22/11/2023 14:18:59   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 1,200.00

22/11/2023 14:19:08   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,190.00

22/11/2023 14:19:20   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 1,150.00

22/11/2023 14:32:54   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 1,140.00

22/11/2023 08:33:09   CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA

VÁLIDO 4,300.00

22/11/2023 08:33:09   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 4,300.00

22/11/2023 08:33:09   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,300.00

22/11/2023 08:33:09   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 4,300.00

22/11/2023 08:33:09   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,300.00

22/11/2023 08:59:36   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 4,250.00

22/11/2023 08:59:39   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 4,240.00

22/11/2023 14:14:55   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,200.00

22/11/2023 14:15:01   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 4,190.00

22/11/2023 14:16:04   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 4,000.00

22/11/2023 14:16:10   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,990.00

LOTE 9 - Lote IX
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22/11/2023 14:16:43   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,800.00

22/11/2023 14:17:14   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,790.00

22/11/2023 14:17:25   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,600.00

22/11/2023 14:17:49   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,590.00

22/11/2023 14:18:44   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,500.00

22/11/2023 14:18:54   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,490.00

22/11/2023 14:19:38   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,400.00

22/11/2023 14:19:44   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,390.00

22/11/2023 14:20:04   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,300.00

22/11/2023 14:20:10   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,290.00

22/11/2023 14:21:09   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,200.00

22/11/2023 14:21:23   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,190.00

22/11/2023 14:22:13   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,150.00

22/11/2023 14:22:17   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,140.00

22/11/2023 14:22:43   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,130.00

22/11/2023 14:22:47   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,120.00

22/11/2023 14:23:22   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,110.00

22/11/2023 14:23:25   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,100.00

22/11/2023 14:23:53   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,090.00

22/11/2023 14:23:59   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,080.00

22/11/2023 14:24:54   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,070.00

22/11/2023 14:24:59   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,060.00

22/11/2023 14:25:20   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,050.00

22/11/2023 14:25:28   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,040.00

22/11/2023 14:26:08   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,030.00

22/11/2023 14:26:14   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,020.00

22/11/2023 14:26:47   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 3,010.00

22/11/2023 14:26:52   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 3,000.00

22/11/2023 14:30:52   CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA

VÁLIDO 2,990.00

22/11/2023 14:31:10   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,980.00

22/11/2023 08:33:11   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 295.00

22/11/2023 08:33:11   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 295.00

22/11/2023 14:14:08   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 285.00

22/11/2023 14:32:49   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 201.00

LOTE 11 - Lote XI

22/11/2023 08:33:11   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 2,720.00

22/11/2023 08:33:11   VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VÁLIDO 2,720.00

22/11/2023 08:33:11   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,720.00

22/11/2023 08:33:11   CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA

VÁLIDO 2,720.00

22/11/2023 08:33:11   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,720.00

22/11/2023 08:58:42   GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE 
PAIVA 604.689.783-13

VÁLIDO 2,700.00

22/11/2023 08:58:47   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,690.00

22/11/2023 14:14:31   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,680.00

22/11/2023 14:14:37   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,670.00

22/11/2023 14:15:13   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,500.00

22/11/2023 14:15:26   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,490.00

22/11/2023 14:15:42   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,450.00

LOTE 12 - Lote XII
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22/11/2023 14:15:49   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,440.00

22/11/2023 14:16:21   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,400.00

22/11/2023 14:16:28   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,390.00

22/11/2023 14:18:03   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,300.00

22/11/2023 14:18:17   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,290.00

22/11/2023 14:20:22   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,200.00

22/11/2023 14:20:34   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,190.00

22/11/2023 14:21:47   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,100.00
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22/11/2023 14:15:49   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,440.00

22/11/2023 14:16:21   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,400.00

22/11/2023 14:16:28   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,390.00

22/11/2023 14:18:03   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,300.00

22/11/2023 14:18:17   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,290.00

22/11/2023 14:20:22   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,200.00

22/11/2023 14:20:34   NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA

VÁLIDO 2,190.00

22/11/2023 14:21:47   COPIADORAS BAHIA LTDA

VÁLIDO 2,100.00
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TOTAL DO PROCESSO:   45.083,00

Item: 1

Descrição: APARELHO CELULAR , Processador Snapdragon 720G SM7125, GPU Andreno 618, 6GB de RAM, 
memória de 128GB, tela de 6.67”, resolução 1080x2400 pixel, 335 ppi, Câmera 48MP, Resolução de gravação 4k 
(2160p), Wi-fi 802.11, USB Type-C 2.0, Bateria LiPo 5020 mAh.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 2.200,00

Unidade: UN

Total Item: 6.600,00

Marca: Samsung/M54 Modelo: 

Valor Unit.: 2.200,00

Quant.: 1 Total: 6.600,00LOTE 1 Num: 014 Lance: 2.200,00

Item: 1

Descrição: APARELHO DE SOM CD-PLAYER Portátil Reprodução em mídia de áudio CD, CD-R, CD-RW e MP3 
Player e entrada USB com rádio AM/FM, controle remoto, bivolt. Com manual de instrução em português, garantia do 
fabricante mínima de 01 (um) ano, prestada no Estado da Bahia.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 400,00

Unidade: UN

Total Item: 420,00

Marca: MONDIAL/NBX-3 Modelo: 

Valor Unit.: 210,00

Quant.: 1 Total: 420,00LOTE 2 Num: 081 Lance: 210,00

Item: 1

Descrição: APARELHO TELEFONE FIXO c/ Identificador de chamadas, viva-voz e bloqueador

Quantidade: 1 Val. Ref.: 200,00

Unidade: UN

Total Item: 153,00

Marca: ELIGIM/42TCF300 Modelo: 

Valor Unit.: 153,00

Quant.: 1 Total: 153,00LOTE 3 Num: 033 Lance: 153,00

Item: 1

Descrição: FREEZER HORIZONTAL Duas portas, degelo manual, grade interna, caixa interna em aço zincado, 
travamento de portas com chave, pés com rodízio, dupla função (freezer e conserva mento), capacidade de 
armazenamento de 477 l, dreno frontal externo, tensão/voltagem 210 v, 91,50 centímetros de altura, 1,56 metros de 
largura, 76,30 centímetros de profundidade, peso líquido aproximado de 88 quilos, cor branca, 12 meses de garantia.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.700,00

Unidade: UN

Total Item: 4.640,00

Marca: CONSUL/CHB53EEEB Modelo: 

Valor Unit.: 4.640,00

Quant.: 1 Total: 4.640,00LOTE 7 Num: 050 Lance: 4.640,00

Item: 1

Descrição: IMPRESSORA EcoTank L3150 multifuncional tanque de tinta compacta que proporciona baixo custo de 
impressão com alto rendimento. Com o único sistema tanque de tinta 100% sem cartuchos, imprima até 7.500 páginas 
em cores ou 4.500 páginas em preto. Com conexão wireless e Wi-Fi Direct integrado, imprima sem fios diretamente de 
seu smartphone, tablet ou PC.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 1.550,00

Unidade: UN

Total Item: 3.420,00

Marca: EPSON/L3250 Modelo: 

Valor Unit.: 1.140,00

Quant.: 1 Total: 3.420,00LOTE 8 Num: 114 Lance: 1.140,00

Item: 1

Descrição: NOTEBOOK Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com 
mínimo de 256 Gb de armazenamento, com tela de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, 
com teclado padrão ABNT-2, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI,Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões 
Multimídia: MicroSD

Quantidade: 2 Val. Ref.: 4.300,00

Unidade: UN

Total Item: 5.960,00

Marca: ACER/AIPIRE3 Modelo: 

Valor Unit.: 2.980,00

Quant.: 1 Total: 5.960,00LOTE 9 Num: 076 Lance: 2.980,00

NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA 12.574.699/0001-82 21.193,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: KNOX Modelo: Industrial KX Gelado / KX02-
220v

Quant.: 1 Total: 5.700,00LOTE 4 Num: 110 Lance: 1.900,00

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 45.329.312/0001-81 5.700,00
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_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO

Descrição: BEBEDOURO INDUSTRIAL Em Inox 20 litros De Coluna Com 2 Torneiras de Água Gelada 220V. Com 
dimensões aproximadas Altura: 1,25 cm – Largura: 48 cm – Profundidade: 58 cm – Peso: 20 Kg.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 1.900,00 Total Item: 5.700,00Valor Unit.: 1.900,00

Item: 1

Descrição: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 350W, MP3, SD, USB.350WRms com auto falante de 12 - Sistema de PA 
Ativo – Potência máxima 700W – Sensibilidade de 90dB – Faixa de Frequência 40Hz ? 20Khz – Poder de amplificação 
de 100W (Máx) – Entrada auxiliar para MP3 player Entrada auxiliar para microfone (VHF) – Controles para frequências 
grave e agudo – Controle de efeitos e volume para o microfone Controle de volume para auxiliar - Entrada de linha – 
Bateria recarregável interna – Com alça e rodas para fácil locomoção – Alimentação: AC 120V – 240V 50Hz/60Hz – 
Com 2 Microfone.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 850,00

Unidade: UN

Total Item: 2.550,00

Marca: Mondial Modelo: CM 400

Valor Unit.: 850,00

Quant.: 1 Total: 2.550,00LOTE 5 Num: 060 Lance: 850,00

Item: 1

Descrição: COMPUTADOR Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD 
com mínimo de 256 Gb de armazenamento, com monitor de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais 
recente, com teclado padrão ABNT-2, mouse ótico, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI, Saída Fone-de-
Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 4.200,00

Unidade: UN

Total Item: 12.400,00

Marca: Skill Modelo: 10400F

Valor Unit.: 3.100,00

Quant.: 1 Total: 12.400,00LOTE 6 Num: 058 Lance: 3.100,00

Item: 1

Descrição: ROTEADOR E REPETIDOR Dir-809 AC 750 Mbps Dual-band com Antenas Externas 5dbi, 3g/4g 4 portas 
Lan.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 295,00

Unidade: UN

Total Item: 1.140,00

Marca: D-Link Modelo: Dir 819

Valor Unit.: 285,00

Quant.: 1 Total: 1.140,00LOTE 11 Num: 121 Lance: 285,00

Item: 1

Descrição: SMART TV LED 49”, Full HD com Conversor Digital Integrado WI-FI 2 HDMI 1USB com Gamefly Áudio 
Frontal

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.720,00

Unidade: UN

Total Item: 2.100,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV50NK

Valor Unit.: 2.100,00

Quant.: 1 Total: 2.100,00LOTE 12 Num: 045 Lance: 2.100,00

COPIADORAS BAHIA LTDA 09.094.395/0001-03 18.190,00
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                      E S T A D O D A BA H I A 

       CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                 PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

 

ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana – Bahia, nos termos do Inciso IV, do Art. 
71 da Lei Federal 14.133/20, ADJUDICA o resultado da Dispensa Eletrônica nº 
015/2023, deflagrada do Processo Administrativo nº 074/2023, que tem como objeto 
a aquisição de materiais permanentes tais como eletrodomésticos e eletroeletrônicos, 
destinados ao Programa Bolsa Família, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Riacho de Santana-Bahia, do tipo 
menor preço global por lote, da qual lograram-se vencedoras do certame as 
empresas: NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA, inscrita no CNPJ nº  
12.574.699/0001-82,  vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX com os seguintes 
valores: LOTE I: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), LOTE II: R$420,00 
(quatrocentos e vinte reais); LOTE III: R$153,00 (cento de cinquenta e três reais); 
LOTES VII: R$4.640,00(quatro mil, seiscentos e quarenta reais); LOTE VIII: 
R$3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais); LOTE IX: R$5.960,00 (cinco mil, 
novecentos e sessenta reais); BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no 
CNPJ nº  45.329.312/0001-81, vencedora do LOTE IV com o valor global de 
R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais); COPIADORAS BAHIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº  09.094.395/0001-03 18.190,00, vencedora dos LOTES V, VI, XI e XII, com 
os seguintes valores: LOTE V: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais); 
LOTE VI: R$12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais); LOTE XI: R$1.140,00 (um 
mil, cento e quarenta reais); LOTE XII: R$2.100,00 (dois mil e cem reais).  

 

 

LOTE X: R$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). Empresa vencedora:  
DESTAK ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 40733153/0001-62. Contratação 
realizada em conformidade com os itens 10.2 e seguintes do Aviso de Dispensa 
eletrônica nº 015/2023 e com o Art. 22, III, parágrafo único, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 
 

Procedam-se às formalidades legais. 

 

Riacho de Santana - Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________ 

Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023
Processo Administrativo Nº 074/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: CÁSSIA BATISTA DOS SANTOS

Data de Publicação: 16/11/2023 17:13:51

16/11/2023 17:30:12    MENSAGEM    CONDUTOR
O arquivo AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 015-2023 - MATERIAL PERMANENTE ASS. SOCIAL.pdf foi adicionado ao processo.
16/11/2023 17:30:34    MENSAGEM    CONDUTOR
O arquivo AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 015-2023 - MATERIAL PERMANENTE ASS. SOCIAL.pdf foi removido pelo condutor 
do processo.
17/11/2023 15:43:51    CADASTRO DE PROPOSTA    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
20/11/2023 14:19:20    CADASTRO DE PROPOSTA    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA
20/11/2023 14:19:41    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA
21/11/2023 15:40:22    CADASTRO DE PROPOSTA    COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
21/11/2023 16:45:03    CADASTRO DE PROPOSTA    COPIADORAS BAHIA LTDA
21/11/2023 17:54:06    CADASTRO DE PROPOSTA    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
21/11/2023 18:14:35    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
21/11/2023 22:17:47    CADASTRO DE PROPOSTA    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13
21/11/2023 23:28:26    CADASTRO DE PROPOSTA    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
22/11/2023 08:42:53    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! O LOTE I da dispensa eletrônica encontra-se em fase de disputa para rodada de lances. Esta fase fica em aberto durante 6 
horas, a contar da hora de início da disputa. Este lote teve início às 08:32:58
22/11/2023 08:44:12    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! Todos os LOTES da dispensa eletrônica encontra-se em fase de disputa para rodada de lances. Esta fase fica em aberto 
durante 6 horas, a contar da hora de início da disputa. Fiquem atentos.
22/11/2023 14:35:00    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA adicionou o arquivo 57b8904ef95a48d8b630616b3dcbd8f9.pdf aos documentos 
complementares.
22/11/2023 14:36:52    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 3f80d933aaaa4e04b9485267de20e238.zip aos 
documentos complementares.
22/11/2023 14:59:39    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo bc2c9d6b2a4b4daab3ee8af4bfbfa176.pdf aos documentos 
complementares.
22/11/2023 15:12:39    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA adicionou o arquivo 14875cf3197f44758c6ccd8f50db9f8b.pdf aos 
documentos complementares.
23/11/2023 14:47:36    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 adicionou o arquivo 
5575c5531f584517a62acb245f2ebb87.pdf aos documentos complementares.
27/11/2023 09:39:39    MENSAGEM    CONDUTOR
Senhores, bom dia! A comissão de contratação está fazendo a análise da documentação apresentada pelas empresas. Daremos 
retorno dia 28, às 10h00min 
28/11/2023 09:11:06    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo f37d95937c46408698691e849d1af82b.pdf aos documentos 
complementares.
28/11/2023 10:02:28    MENSAGEM    CONDUTOR
Prezados, a documentação apresentada por todas as empresas participantes continua me análise. Daremos retorno amanhã às 
10h00min
29/11/2023 10:12:45    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! Daremos retorno às 17h00 do dia de hoje.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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30/11/2023 16:38:33    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo 1938d99502be426d9e9979343203254f.zip aos documentos 
complementares.
30/11/2023 16:38:52    MENSAGEM    CONDUTOR
Boa tarde! Não foi possível concluir a análise de toda a documentação de todas as empresas. Por esse motivo, comunicamos que 
daremos retorno amanhã às 17h00min
30/11/2023 17:01:44    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo aabde6fabd8d4eaa98370a7b88a13751.zip aos documentos 
complementares.
01/12/2023 15:26:14    MENSAGEM    CONDUTOR
Senhores licitantes, após análise da documentação de cada empresa, a comissão passa a informar e a solicitar, em seguida, que 
sejam providenciadas as seguintes pendências:
01/12/2023 15:26:29    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.394.327/0001-00, não apresentou o balanço 
2021; não apresentou a Declaração de Obediência. Além disso, falta complementar a declaração conjunta de habilitação. Desse 
modo, a Comissão de Contratação concede PRAZO de 1(um) dia útil para que empresa apresente a documentação citada, sob pena 
de inabilitação.
01/12/2023 15:26:59    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.574.699/0001-82, não apresentou o balanço 2021. 
Desse modo, a Comissão de Contratação concede PRAZO de 1(um) dia útil para que empresa apresente a documentação citada, 
sob pena de inabilitação.
01/12/2023 15:27:13    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORAS BAHIA, inscrita no CNPJ nº 09.094.395/0001-03, apresentou o balanço de 2021 incompleto, sem o termo 
de encerramento. Além do mais, não consta balancete dos meses de março a dezembro de 2021. Desse modo, a Comissão de 
Contratação concede PRAZO de 1(um) dia útil para que empresa apresente a documentação citada, sob pena de inabilitação.
01/12/2023 15:27:59    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA, inscrita no CNPJ nº 45468921000111, apresentou certidão de 
falência e concordata vencida. Não apresentou a Declaração de Obediência; e não apresentou declaração conjunta de habilitação 
nos moldes da lei 14.133/21. Desse modo, a Comissão de Contratação concede PRAZO de 1(um) dia útil para que empresa 
apresente a documentação citada, sob pena de inabilitação. 
01/12/2023 15:29:26    MENSAGEM    CONDUTOR
Solicitamos também da empresa GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA que apresente atestado de capacidade 
técnica que comprove que a empresa já forneceu eletrodomésticos, no PRAZO de 1(um) dia útil para, sob pena de inabilitação. 
02/12/2023 19:42:21    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA adicionou o arquivo 9cda342e221b469891321d4bbe81ebb9.pdf aos 
documentos complementares.
02/12/2023 19:52:13    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA adicionou o arquivo 9e25da1dd3d9489e9c33d591d8643985.pdf aos 
documentos complementares.
04/12/2023 18:52:56    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo 01ddb79bc1894d53915653a68a03aeac.zip aos documentos 
complementares.
04/12/2023 18:58:11    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo d72b68cd3660415ea0c08522dbac3012.zip aos documentos 
complementares.
06/12/2023 17:32:18    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo 1a653aebb27a48879df7b4b52cd30346.zip aos documentos 
complementares.
07/12/2023 06:19:35    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 6af0a7fca15949b991f222ee9b0981db.zip aos 
documentos complementares.
07/12/2023 15:07:26    MENSAGEM    CONDUTOR
Prezados, a empresa COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.394.327/0001-00 não apresentou o 
balanço referente ao exercício 2021, conforme ITEM 2.0  do ANEXO II, do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 015/2023, razão pela qual 
fica a empresa INABILITADA. 
07/12/2023 15:07:50    MENSAGEM    CONDUTOR
Fica a empresa GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA, inscrita no CNPJ nº 45468921000111, INBILITADA por não 
apresentar a seguinte documentação: a certidão de falência e concordata atualizada; a Declaração de Obediência; a declaração 
conjunta de habilitação nos moldes da lei 14.133/21; e atestado de capacidade técnica que comprove que a empresa já forneceu 
eletrodomésticos.
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07/12/2023 15:16:51    MENSAGEM    CONDUTOR
A Comissão de Contratação passa a analisar a proposta e a documentação da empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 49.287.699/0001-01, segunda classificada no LOTE I.  
07/12/2023 15:18:26    MENSAGEM    CONDUTOR
A documentação da empresa COPIADORAS BAHIA, inscrita no CNPJ nº 09.094.395/0001-03, continua sob análise. 
07/12/2023 15:20:42    MENSAGEM    CONDUTOR
 A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.574.699/0001-82, cumpriu com o quanto solicitado na 
diligência.
07/12/2023 15:23:26    MENSAGEM    CONDUTOR
Daremos retorno amanhã, dia 08/12/2023, às 13h.
07/12/2023 19:38:29    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA adicionou o arquivo f9c81ca64afe4719905f39a06f069cdd.pdf aos 
documentos complementares.
12/12/2023 16:01:08    MENSAGEM    CONDUTOR
Prezados, boa tarde! Após análise da documentação, verificou-se que A EMPRESA VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 49.287.699/0001-01, NÃO APRESENTOU: a) declaração de falência e concordata; b) declaração de 
obediência; c) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência; d) catálogos manuais 
fichas de especificação técnica ou páginas da Internet impressas onde os produtos ofertados seja claramente descrito em forma 
visual
12/12/2023 16:02:01    MENSAGEM    CONDUTOR
REFERENTE  À DECLARAÇÃO CONJUNTA, verificou-se que A EMPRESA VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 49.287.699/0001-01:
a) colocou na Declaração conjunta, a parte que declara que não emprega menores de 18 anos, nos moldes da Lei nº 8.666/1993.
b) mencionou na Declaração conjunta, em alguns pontos, a modalidade Pregão Eletrônico.

12/12/2023 16:03:39    MENSAGEM    CONDUTOR
EM RELAÇÃO À QUALIFICAÇÃO, verificou-se que A EMPRESA VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
49.287.699/0001-01: a) Apresentou o balanço SEM o registro da JUCESP; b) Não apresentou a comprovação da boa situação 
financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um); 
12/12/2023 16:04:19    MENSAGEM    CONDUTOR
c) E os atestados apresentados pela EMPRESA VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA foi fornecido pela pessoa física Davidson 
Machado Rodrigues Bicas, inscrito no CPF sob o nº 451.670.358-05. O Acórdão TCU 927/2021 – Plenário, afirma ser irregular a 
aceitação de atestado emitido por pessoa física para fins e comprovação de capacidade técnica de empresa licitante.
12/12/2023 16:05:06    MENSAGEM    CONDUTOR
Dessa forma, a Comissão de Contratação abre prazo de um dia útil  para que a empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 
apresente a documentação a seguir, sob pena de inabilitação: 
a) declaração de falência e concordata
b) declaração de obediência
c) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social

12/12/2023 16:07:23    MENSAGEM    CONDUTOR
CONTINUA........
d) catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da Internet impressas onde os produtos ofertados seja claramente 
descrito em forma visual
e) coloque a Declaração Conjunta, a parte que declara que não emprega menores de 18 anos, nos moldes da Lei nº 14.133/2021.

12/12/2023 16:07:55    MENSAGEM    CONDUTOR
CONTINUA.........
f) Retifique, na Declaração conjunta, em alguns pontos, substituindo  a expressão “modalidade Pregão Eletrônico” por Dispensa 
eletrônica nº 015/2023
g) Apresente o balanço com o registro da JUCESP

12/12/2023 16:08:31    MENSAGEM    CONDUTOR
CONTINUA.........
h) Comprove a boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).
i) Apresente atestados de capacidade técnica 
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LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

14/12/2023 12:08:50    MENSAGEM    CONDUTOR
Fica INABILITADA a  empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 49.287.699/0001-01, por,  após 
diligência, NÃO apresentar a documentação solicitada e prevista no aviso de dispensa eletrônica.
14/12/2023 17:15:10    MENSAGEM    CONDUTOR
Após análise, verificou-se que a documentação da empresa COPIADORAS BAHIA, inscrita no CNPJ nº 09.094.395/0001-03 está 
completa e atende às exigências legais,
14/12/2023 17:51:06    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES  I, II, III, VII, VIII e IX.  A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa, sob pena de 
inabilitação.
14/12/2023 17:53:21    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORA BAHIA  se encontra vencedora dos LOTES  V, VI, XI  e XII. A comissão de contratação concede o PRAZO 
de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 
escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de inabilitação. 
14/12/2023 18:05:38    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA adicionou o arquivo 0bd7072e7a884fd78c520d40ab63e09a.pdf aos 
documentos complementares.
14/12/2023 18:06:12    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA adicionou o arquivo dcc1f58ee55d4a2483b8a71d073e6eba.pdf aos 
documentos complementares.
15/12/2023 12:34:58    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo dcde5e8df7b740b9b8aef83e00cd727b.zip aos documentos 
complementares.
18/12/2023 17:12:16    MENSAGEM    CONDUTOR
Senhores licitantes, informamos que a proposta realinhada e os catálogos estão sendo analisados. Daremos retorno dia 21/12, às 
17h
19/12/2023 15:43:08    MENSAGEM    CONDUTOR
Comunicamos à empresa COPIADORAS BAHIA, inscrita no CNPJ nº 09.094.395/0001-03, que a marca do produto contido no LOTE 
XII não atende as especificações descritas no edital. Nesse sentido, solicitamos que a empresa apresente outra marca que atenda às 
descrições do referido item. 
19/12/2023 15:43:31    MENSAGEM    CONDUTOR
Comunicamos também que o catálogo que apresenta a marca do item contido no LOTE V não deixa claro se a caixa amplificada vem 
acompanhada com dois microfones. Nesse sentido, solicitamos que a empresa informe se este item vem acompanhado com os 
referidos microfones. 
20/12/2023 11:06:02    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo ffc343a081a14ef6a304239c4f71d9a8.zip aos documentos 
complementares.
20/12/2023 11:06:04    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo 7532cd80e3b4471e8df207900569b8ad.zip aos documentos 
complementares.
22/12/2023 09:20:16    MENSAGEM    CONDUTOR
O participante COPIADORAS BAHIA LTDA adicionou o arquivo 1b500d1c5cd74ccaa4b3d19adea5e8ba.zip aos documentos 
complementares.
11/01/2024 13:33:17    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia! Informamos que em razão do LOTE X ter restado DESERTO, a comissão está seguindo o Art. 22 da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 para contratação  da empresa que ofertou menor preço na pesquisa de 
preços. Assim que for concluído o processo, esta dispensa será homologada.  
02/02/2024 13:32:09    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom dia, senhores! Informamos que o processo de contratação do Lote X foi concluído e que a partir de agora esta dispensa segue 
para autoridade superior para adjudicação e homologação. 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  014 12.574.699/0001-82 2.200,00 2.200,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 107 40.394.327/0001-00 1.740,22 1.740,22 Sim

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  066 49.287.699/0001-01 2.200,00 2.200,00 26,4208 Sim

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:32:58    DISPUTA    

22/11/2023 08:32:58    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 066) 2.200,00

22/11/2023 08:32:58    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 014) 2.200,00

22/11/2023 08:32:58    LANCE    COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107) 1.740,22

22/11/2023 14:32:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
22/11/2023 14:32:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
22/11/2023 14:32:58    HABILITAÇÃO    

07/12/2023 15:05:02    INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE    CONDUTOR
COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA inabilitado. Motivo: A empresa COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 40.394.327/0001-00 não apresentou o balanço referente ao exercício 2021, conforme ITEM 2.0  do ANEXO II, do 
Aviso de Dispensa Eletrônica nº 015/2023, razão pela qual fica a empresa INABILITADA. 
07/12/2023 15:05:02    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
14/12/2023 12:05:20    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
14/12/2023 12:05:21    INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE    CONDUTOR
VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA inabilitado. Motivo: Fica INABILITADA a  empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 49.287.699/0001-01, por,  após diligência, NÃO apresentar a documentação solicitada e prevista no 
aviso de dispensa eletrônica.
14/12/2023 17:50:07    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES  I, II, III, VII, VIII e IX.  A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de 
inabil
02/02/2024 13:32:53    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO CELULAR , Processador Snapdragon 720G SM7125, GPU Andreno 618, 6GB de RAM, memória de 128GB, 
tela de 6.67”, resolução 1080x2400 pixel, 335 ppi, Câmera 48MP, Resolução de gravação 4k (2160p), Wi-fi 802.11, USB Type-C 2.0, 
Bateria LiPo 5020 mAh.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.200,00 Valor Total: 6.600,00

Marca: Samsung/M54 Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  081 12.574.699/0001-82 400,00 210,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  141 09.094.395/0001-03 400,00 220,00 4,76 Sim

3 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  063 49.287.699/0001-01 400,00 400,00 81,82 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:04    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:04    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 400,00

22/11/2023 08:33:04    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 063) 400,00

22/11/2023 08:33:04    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 400,00

22/11/2023 14:11:06    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 390,00

22/11/2023 14:11:15    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 380,00

22/11/2023 14:11:39    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 370,00

22/11/2023 14:11:52    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 360,00

22/11/2023 14:12:21    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 330,00

22/11/2023 14:12:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 320,00

22/11/2023 14:20:57    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 300,00

22/11/2023 14:21:15    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 290,00

22/11/2023 14:21:31    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 280,00

22/11/2023 14:21:43    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 270,00

22/11/2023 14:22:26    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 260,00

22/11/2023 14:22:32    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 250,00

22/11/2023 14:22:58    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 240,00

22/11/2023 14:23:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 230,00

22/11/2023 14:23:32    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 141) 220,00

22/11/2023 14:23:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 081) 210,00

22/11/2023 14:33:04    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:04    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote II

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO DE SOM CD-PLAYER Portátil Reprodução em mídia de áudio CD, CD-R, CD-RW e MP3 Player e entrada 
USB com rádio AM/FM, controle remoto, bivolt. Com manual de instrução em português, garantia do fabricante mínima de 01 (um) 
ano, prestada no Estado da Bahia.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 210,00 Valor Total: 420,00

Marca: MONDIAL/NBX-3 Modelo: 
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14/12/2023 17:51:48    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES  I, II, III, VII, VIII e IX.  A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa, sob pena de 
inabilitação.
02/02/2024 13:32:53    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  033 12.574.699/0001-82 200,00 153,00 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  109 49.287.699/0001-01 200,00 163,00 6,54 Sim

3 COPIADORAS BAHIA LTDA  094 09.094.395/0001-03 200,00 190,00 16,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:05    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:05    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 109) 200,00

22/11/2023 08:33:05    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 094) 200,00

22/11/2023 08:33:05    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 200,00

22/11/2023 14:24:23    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 094) 190,00

22/11/2023 14:24:26    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 180,00

22/11/2023 14:31:51    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 109) 163,00

22/11/2023 14:31:56    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 153,00

22/11/2023 14:33:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:05    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:52:13    MENSAGEM    CONDUTOR
 A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX. A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa, sob pena de 
inabilitação.
02/02/2024 13:32:53    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote III

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO TELEFONE FIXO c/ Identificador de chamadas, viva-voz e bloqueador
Quantidade: 1 Valor Unit.: 153,00 Valor Total: 153,00

Marca: ELIGIM/42TCF300 Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  110 45.329.312/0001-81 1.900,00 1.900,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:06    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 110) 1.900,00

22/11/2023 08:33:06    DISPUTA    

22/11/2023 14:33:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
22/11/2023 14:33:08    HABILITAÇÃO    

02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote IV

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: BEBEDOURO INDUSTRIAL Em Inox 20 litros De Coluna Com 2 Torneiras de Água Gelada 220V. Com dimensões 
aproximadas Altura: 1,25 cm – Largura: 48 cm – Profundidade: 58 cm – Peso: 20 Kg.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.900,00 Valor Total: 5.700,00

Marca: KNOX Modelo: Industrial KX Gelado / KX02-
220v

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  060 09.094.395/0001-03 850,00 850,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote V

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 350W, MP3, SD, USB.350WRms com auto falante de 12 -  Sistema de PA Ativo – 
Potência máxima 700W – Sensibilidade de 90dB – Faixa de Frequência 40Hz ? 20Khz – Poder de amplificação de 100W (Máx) – 
Entrada auxiliar para MP3 player Entrada auxiliar para microfone (VHF) – Controles para frequências grave e agudo – Controle de 
efeitos e volume para o microfone Controle de volume para auxiliar  - Entrada de linha – Bateria recarregável interna – Com alça e 
rodas para fácil locomoção – Alimentação: AC 120V – 240V 50Hz/60Hz – Com 2 Microfone.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 850,00 Valor Total: 2.550,00

Marca: Mondial Modelo: CM 400
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16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:06    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:06    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 060) 850,00

22/11/2023 14:33:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:07    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:53:16    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORA BAHIA  se encontra vencedora dos LOTES  V, VI, XI  e XII. A comissão de contratação concede o PRAZO 
de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 
escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de inabilitação. 
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  058 09.094.395/0001-03 4.200,00 3.100,00 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  123 49.287.699/0001-01 4.200,00 3.259,95 5,16 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 026 45.468.921/0001-11 4.200,00 3.650,00 11,96 Sim

4 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  019 43.684.445/0001-40 4.200,00 3.990,00 9,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:07    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:07    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 123) 4.200,00

22/11/2023 08:33:07    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.200,00

22/11/2023 08:33:07    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

4.200,00

22/11/2023 08:33:07    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 4.200,00

22/11/2023 08:59:07    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

4.150,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote VI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COMPUTADOR  Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com mínimo de 
256 Gb de armazenamento, com monitor de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, com teclado padrão 
ABNT-2, mouse ótico, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI, Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.100,00 Valor Total: 12.400,00

Marca: Skill Modelo: 10400F
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22/11/2023 14:12:58    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.120,00

22/11/2023 14:30:12    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 4.110,00

22/11/2023 14:30:28    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.100,00

22/11/2023 14:30:38    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

4.050,00

22/11/2023 14:30:48    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 4.000,00

22/11/2023 14:31:50    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 3.990,00

22/11/2023 14:32:00    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.790,00

22/11/2023 14:32:12    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.680,00

22/11/2023 14:32:15    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 123) 3.259,95

22/11/2023 14:32:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.500,00

22/11/2023 14:32:27    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 026)

3.650,00

22/11/2023 14:32:32    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 058) 3.100,00

22/11/2023 14:33:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:11    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:53:47    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORA BAHIA  se encontra vencedora dos LOTES  V, VI, XI  e XII. A comissão de contratação concede o PRAZO 
de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 
escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de inabilitação. 
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  050 12.574.699/0001-82 4.700,00 4.640,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 098 45.468.921/0001-11 4.700,00 4.600,00 Sim

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:08    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:08    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 098)

4.700,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 7 - ADJUDICADO
Lote VII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: FREEZER HORIZONTAL Duas portas, degelo manual, grade interna, caixa interna em aço zincado, travamento de portas 
com chave, pés com rodízio, dupla função (freezer e conserva mento), capacidade de armazenamento de 477 l, dreno frontal 
externo, tensão/voltagem 210 v, 91,50 centímetros de altura, 1,56 metros de largura, 76,30 centímetros de profundidade, peso 
líquido aproximado de 88 quilos, cor branca, 12 meses de garantia.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.640,00 Valor Total: 4.640,00

Marca: CONSUL/CHB53EEEB Modelo: 

10 de 16Gerado em: 02/02/2024 13:36:04

MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA
RIACHO DE SANTANA-BA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:06 horas do dia 02/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/609C-CF6D-D010-D433-2C4F ou utilize o código QR.

43
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2959 CONTRATAÇÃO DIRETA - ADJUDICAÇÃO

22/11/2023 08:33:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 050) 4.700,00

22/11/2023 08:57:57    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 098)

4.650,00

22/11/2023 08:58:00    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 050) 4.640,00

22/11/2023 14:33:07    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 098)

4.600,00

22/11/2023 14:33:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13
22/11/2023 14:33:14    HABILITAÇÃO    

07/12/2023 15:06:00    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
07/12/2023 15:06:01    INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE    CONDUTOR
GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 inabilitado. Motivo: Fica a empresa GUILHERME 
HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA, inscrita no CNPJ nº 45468921000111, INBILITADA por não apresentar a seguinte 
documentação: a certidão de falência e concordata atualizada; a Declaração de Obediência; a declaração conjunta de habilitação 
nos moldes da lei 14.133/21; e atestado de capacidade técnica que comprove que a empresa já forneceu eletrodomésticos.
14/12/2023 17:52:23    MENSAGEM    CONDUTOR
 A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX. A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa, sob pena de 
inabilitação.
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  114 12.574.699/0001-82 1.550,00 1.140,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  002 09.094.395/0001-03 1.550,00 1.150,00 0,88 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 056 45.468.921/0001-11 1.550,00 1.540,00 33,91 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  138 49.287.699/0001-01 1.550,00 1.550,00 0,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:08    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:08    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 138) 1.550,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 8 - ADJUDICADO
Lote VIII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: IMPRESSORA EcoTank L3150 multifuncional tanque de tinta compacta que proporciona baixo custo de impressão com 
alto rendimento. Com o único sistema tanque de tinta 100% sem cartuchos, imprima até 7.500 páginas em cores ou 4.500 páginas 
em preto. Com conexão wireless e Wi-Fi Direct integrado, imprima sem fios diretamente de seu smartphone, tablet ou PC.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.140,00 Valor Total: 3.420,00

Marca: EPSON/L3250 Modelo: 
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22/11/2023 08:33:08    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 056)

1.550,00

22/11/2023 08:33:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.550,00

22/11/2023 08:33:08    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.550,00

22/11/2023 08:58:23    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 056)

1.540,00

22/11/2023 08:58:25    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.530,00

22/11/2023 14:13:32    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.500,00

22/11/2023 14:13:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.490,00

22/11/2023 14:17:06    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.350,00

22/11/2023 14:17:20    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.340,00

22/11/2023 14:18:23    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.300,00

22/11/2023 14:18:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.290,00

22/11/2023 14:18:59    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.200,00

22/11/2023 14:19:08    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.190,00

22/11/2023 14:19:20    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 002) 1.150,00

22/11/2023 14:32:54    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 114) 1.140,00

22/11/2023 14:33:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:12    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:52:33    MENSAGEM    CONDUTOR
 A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX. A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa, sob pena de 
inabilitação.
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  076 12.574.699/0001-82 4.300,00 2.980,00 Sim

2 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  062 43.684.445/0001-40 4.300,00 2.990,00 0,34 Sim

3 COPIADORAS BAHIA LTDA  108 09.094.395/0001-03 4.300,00 3.010,00 0,67 Sim

4 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 035 45.468.921/0001-11 4.300,00 4.250,00 41,20 Sim

5 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  049 49.287.699/0001-01 4.300,00 4.300,00 1,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - ADJUDICADO
Lote IX

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: NOTEBOOK Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com mínimo de 
256 Gb de armazenamento, com tela de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, com teclado padrão 
ABNT-2, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI,Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 5.960,00

Marca: ACER/AIPIRE3 Modelo: 
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16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:09    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:09    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 035)

4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 049) 4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 4.300,00

22/11/2023 08:33:09    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.300,00

22/11/2023 08:59:36    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 035)

4.250,00

22/11/2023 08:59:39    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.240,00

22/11/2023 14:14:55    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 4.200,00

22/11/2023 14:15:01    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 4.190,00

22/11/2023 14:16:04    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 4.000,00

22/11/2023 14:16:10    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.990,00

22/11/2023 14:16:43    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.800,00

22/11/2023 14:17:14    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.790,00

22/11/2023 14:17:25    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.600,00

22/11/2023 14:17:49    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.590,00

22/11/2023 14:18:44    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.500,00

22/11/2023 14:18:54    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.490,00

22/11/2023 14:19:38    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.400,00

22/11/2023 14:19:44    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.390,00

22/11/2023 14:20:04    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.300,00

22/11/2023 14:20:10    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.290,00

22/11/2023 14:21:09    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.200,00

22/11/2023 14:21:23    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.190,00

22/11/2023 14:22:13    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.150,00

22/11/2023 14:22:17    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.140,00

22/11/2023 14:22:43    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.130,00

22/11/2023 14:22:47    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.120,00

22/11/2023 14:23:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.110,00

22/11/2023 14:23:25    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.100,00

22/11/2023 14:23:53    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.090,00

22/11/2023 14:23:59    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.080,00

22/11/2023 14:24:54    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.070,00

22/11/2023 14:24:59    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.060,00

22/11/2023 14:25:20    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.050,00

22/11/2023 14:25:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.040,00

22/11/2023 14:26:08    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.030,00

22/11/2023 14:26:14    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.020,00

22/11/2023 14:26:47    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 108) 3.010,00

22/11/2023 14:26:52    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 3.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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22/11/2023 14:30:52    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 2.990,00

22/11/2023 14:31:10    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 076) 2.980,00

22/11/2023 14:33:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA
22/11/2023 14:33:15    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:52:44    MENSAGEM    CONDUTOR
 A empresa NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA se encontra vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX. A comissão de 
contratação concede o PRAZO de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e 
catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente 
descrito em forma visual e/ou escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa, sob pena de 
inabilitação.
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:03    ADJUDICADO    

16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:10    DESERTO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 10 - DESERTO
Lote X

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: PURIFICADOR DE ÁGUA refrigerado Com Bandeja coletora removível capacidade 3L: Composição/Material: Poliestireno 
de Alto Impacto/Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP: 5,5Kg e funções: Tripla Filtragem/ Garantia do Fornecedor: 12 
meses modo de filtragem: 3 estágios de filtragem:  filtragem mecânica através de elemento de Polipropileno MeltBlow, filtragem por 
absorção através de Carvão Ativado com Prata Coloidal e Filtragem Mecânica com elemento de Polipropileno/01 torneira de Água 
Natural e 1 torneira de Água Gelada/ Voltagem: Bi volt.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  121 09.094.395/0001-03 295,00 285,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  005 49.287.699/0001-01 295,00 201,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 11 - ADJUDICADO
Lote XI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ROTEADOR E REPETIDOR Dir-809 AC 750 Mbps Dual-band com Antenas Externas 5dbi, 3g/4g 4 portas Lan.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 285,00 Valor Total: 1.140,00

Marca: D-Link Modelo: Dir 819
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16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:11    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:11    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 121) 295,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 005) 295,00

22/11/2023 14:14:08    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 121) 285,00

22/11/2023 14:32:49    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 005) 201,00

22/11/2023 14:33:25    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
22/11/2023 14:33:25    HABILITAÇÃO    

22/11/2023 15:31:25    MENSAGEM    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 005)
Boa tarde Sr. pregoeiro, solicito cancelamento do meu lance por gentileza, tendo em vista que após conferencia, o item não atende 
ao especificado.
23/11/2023 08:55:23    MENSAGEM    CONDUTOR
Senhor licitante, não se cancela lances após o horário de disputa. 
23/11/2023 14:57:35    MENSAGEM    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 005)
Boa tarde, desclassificação para o lote quis dizer
23/11/2023 16:06:57    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é COPIADORAS BAHIA LTDA
23/11/2023 16:06:58    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    CONDUTOR
VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA desclassificado. Motivo: A empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 49.287.699/0001-01, foi DESCLASSIFICADA no LOTE XI, conforme solicitação registrada no chat da plataforma BLL. 
14/12/2023 17:54:28    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORA BAHIA  se encontra vencedora dos LOTES  V, VI, XI  e XII. A comissão de contratação concede o PRAZO 
de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 
escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de inabilitação. 
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:04    ADJUDICADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  045 09.094.395/0001-03 2.720,00 2.100,00 Sim

2 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  138 12.574.699/0001-82 2.720,00 2.190,00 4,29 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 118 45.468.921/0001-11 2.720,00 2.700,00 23,29 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  036 49.287.699/0001-01 2.720,00 2.720,00 0,74 Sim

5 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  140 43.684.445/0001-40 2.720,00 2.720,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - ADJUDICADO
Lote XII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SMART TV LED 49”, Full HD com Conversor Digital Integrado WI-FI 2 HDMI 1USB com Gamefly Áudio Frontal
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 2.100,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV50NK
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16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:11    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:11    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 036) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.720,00

22/11/2023 08:58:42    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.700,00

22/11/2023 08:58:47    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.690,00

22/11/2023 14:14:31    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.680,00

22/11/2023 14:14:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.670,00

22/11/2023 14:15:13    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.500,00

22/11/2023 14:15:26    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.490,00

22/11/2023 14:15:42    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.450,00

22/11/2023 14:15:49    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.440,00

22/11/2023 14:16:21    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.400,00

22/11/2023 14:16:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.390,00

22/11/2023 14:18:03    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.300,00

22/11/2023 14:18:17    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.290,00

22/11/2023 14:20:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.200,00

22/11/2023 14:20:34    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.190,00

22/11/2023 14:21:47    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.100,00

22/11/2023 14:33:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
22/11/2023 14:33:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:23    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:54:41    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORA BAHIA  se encontra vencedora dos LOTES  V, VI, XI  e XII. A comissão de contratação concede o PRAZO 
de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 
escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de inabilitação. 
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:04    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO
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16/11/2023 17:13:51    PUBLICADO    

16/11/2023 17:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/11/2023 23:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

22/11/2023 08:33:11    DISPUTA    

22/11/2023 08:33:11    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 036) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA (PARTICIPANTE 140) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.720,00

22/11/2023 08:33:11    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.720,00

22/11/2023 08:58:42    LANCE    GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13 
(PARTICIPANTE 118)

2.700,00

22/11/2023 08:58:47    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.690,00

22/11/2023 14:14:31    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.680,00

22/11/2023 14:14:37    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.670,00

22/11/2023 14:15:13    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.500,00

22/11/2023 14:15:26    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.490,00

22/11/2023 14:15:42    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.450,00

22/11/2023 14:15:49    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.440,00

22/11/2023 14:16:21    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.400,00

22/11/2023 14:16:28    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.390,00

22/11/2023 14:18:03    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.300,00

22/11/2023 14:18:17    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.290,00

22/11/2023 14:20:22    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.200,00

22/11/2023 14:20:34    LANCE    NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA (PARTICIPANTE 138) 2.190,00

22/11/2023 14:21:47    LANCE    COPIADORAS BAHIA LTDA (PARTICIPANTE 045) 2.100,00

22/11/2023 14:33:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
22/11/2023 14:33:23    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COPIADORAS BAHIA LTDA
22/11/2023 14:33:23    HABILITAÇÃO    

14/12/2023 17:54:41    MENSAGEM    CONDUTOR
A empresa COPIADORA BAHIA  se encontra vencedora dos LOTES  V, VI, XI  e XII. A comissão de contratação concede o PRAZO 
de 01(um) dia útil para que a empresa apresente a proposta readequada conforme item 5.4 e catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 
escrita, conforme exigência prevista no item 5.14, ambos do Aviso de Dispensa Eletrônica, sob pena de inabilitação. 
02/02/2024 13:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

02/02/2024 13:36:04    ADJUDICADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  014 12.574.699/0001-82 2.200,00 2.200,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 107 40.394.327/0001-00 1.740,22 1.740,22 Sim

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  066 49.287.699/0001-01 2.200,00 2.200,00 26,4208 Sim

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:35
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO CELULAR , Processador Snapdragon 720G SM7125, GPU Andreno 618, 6GB de RAM, memória de 128GB, 
tela de 6.67”, resolução 1080x2400 pixel, 335 ppi, Câmera 48MP, Resolução de gravação 4k (2160p), Wi-fi 802.11, USB Type-C 2.0, 
Bateria LiPo 5020 mAh.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 2.200,00 Valor Total: 6.600,00

Marca: Samsung/M54 Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  081 12.574.699/0001-82 400,00 210,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  141 09.094.395/0001-03 400,00 220,00 4,76 Sim

3 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  063 49.287.699/0001-01 400,00 400,00 81,82 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:35
Lote II

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO DE SOM CD-PLAYER Portátil Reprodução em mídia de áudio CD, CD-R, CD-RW e MP3 Player e entrada 
USB com rádio AM/FM, controle remoto, bivolt. Com manual de instrução em português, garantia do fabricante mínima de 01 (um) 
ano, prestada no Estado da Bahia.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 210,00 Valor Total: 420,00

Marca: MONDIAL/NBX-3 Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2023
Processo Administrativo Nº 074/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: CÁSSIA BATISTA DOS SANTOS

Data de Publicação: 16/11/2023 17:13:51
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  033 12.574.699/0001-82 200,00 153,00 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  109 49.287.699/0001-01 200,00 163,00 6,54 Sim

3 COPIADORAS BAHIA LTDA  094 09.094.395/0001-03 200,00 190,00 16,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:37
Lote III

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: APARELHO TELEFONE FIXO c/ Identificador de chamadas, viva-voz e bloqueador
Quantidade: 1 Valor Unit.: 153,00 Valor Total: 153,00

Marca: ELIGIM/42TCF300 Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  110 45.329.312/0001-81 1.900,00 1.900,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:37
Lote IV

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: BEBEDOURO INDUSTRIAL Em Inox 20 litros De Coluna Com 2 Torneiras de Água Gelada 220V. Com dimensões 
aproximadas Altura: 1,25 cm – Largura: 48 cm – Profundidade: 58 cm – Peso: 20 Kg.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.900,00 Valor Total: 5.700,00

Marca: KNOX Modelo: Industrial KX Gelado / KX02-
220v

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  060 09.094.395/0001-03 850,00 850,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote V

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 350W, MP3, SD, USB.350WRms com auto falante de 12 -  Sistema de PA Ativo – 
Potência máxima 700W – Sensibilidade de 90dB – Faixa de Frequência 40Hz ? 20Khz – Poder de amplificação de 100W (Máx) – 
Entrada auxiliar para MP3 player Entrada auxiliar para microfone (VHF) – Controles para frequências grave e agudo – Controle de 
efeitos e volume para o microfone Controle de volume para auxiliar  - Entrada de linha – Bateria recarregável interna – Com alça e 
rodas para fácil locomoção – Alimentação: AC 120V – 240V 50Hz/60Hz – Com 2 Microfone.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 850,00 Valor Total: 2.550,00

Marca: Mondial Modelo: CM 400
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  058 09.094.395/0001-03 4.200,00 3.100,00 Sim

2 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  123 49.287.699/0001-01 4.200,00 3.259,95 5,16 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 026 45.468.921/0001-11 4.200,00 3.650,00 11,96 Sim

4 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  019 43.684.445/0001-40 4.200,00 3.990,00 9,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote VI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COMPUTADOR  Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com mínimo de 
256 Gb de armazenamento, com monitor de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, com teclado padrão 
ABNT-2, mouse ótico, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI, Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.100,00 Valor Total: 12.400,00

Marca: Skill Modelo: 10400F

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  050 12.574.699/0001-82 4.700,00 4.640,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 098 45.468.921/0001-11 4.700,00 4.600,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote VII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: FREEZER HORIZONTAL Duas portas, degelo manual, grade interna, caixa interna em aço zincado, travamento de portas 
com chave, pés com rodízio, dupla função (freezer e conserva mento), capacidade de armazenamento de 477 l, dreno frontal 
externo, tensão/voltagem 210 v, 91,50 centímetros de altura, 1,56 metros de largura, 76,30 centímetros de profundidade, peso 
líquido aproximado de 88 quilos, cor branca, 12 meses de garantia.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.640,00 Valor Total: 4.640,00

Marca: CONSUL/CHB53EEEB Modelo: 

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote VIII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  114 12.574.699/0001-82 1.550,00 1.140,00 Sim

2 COPIADORAS BAHIA LTDA  002 09.094.395/0001-03 1.550,00 1.150,00 0,88 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 056 45.468.921/0001-11 1.550,00 1.540,00 33,91 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  138 49.287.699/0001-01 1.550,00 1.550,00 0,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UN
Descrição: IMPRESSORA EcoTank L3150 multifuncional tanque de tinta compacta que proporciona baixo custo de impressão com 
alto rendimento. Com o único sistema tanque de tinta 100% sem cartuchos, imprima até 7.500 páginas em cores ou 4.500 páginas 
em preto. Com conexão wireless e Wi-Fi Direct integrado, imprima sem fios diretamente de seu smartphone, tablet ou PC.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.140,00 Valor Total: 3.420,00

Marca: EPSON/L3250 Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  076 12.574.699/0001-82 4.300,00 2.980,00 Sim

2 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  062 43.684.445/0001-40 4.300,00 2.990,00 0,34 Sim

3 COPIADORAS BAHIA LTDA  108 09.094.395/0001-03 4.300,00 3.010,00 0,67 Sim

4 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 035 45.468.921/0001-11 4.300,00 4.250,00 41,20 Sim

5 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  049 49.287.699/0001-01 4.300,00 4.300,00 1,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote IX

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: NOTEBOOK Processador Core I5 de 10ª geração ou superior, mínimo de 8Gb de memória RAM, SSD com mínimo de 
256 Gb de armazenamento, com tela de 15” ou superior, sistema operacional Windows 10 ou mais recente, com teclado padrão 
ABNT-2, Portas USB: 1x USB 3.2; 1x USB 2.0; 1x HDMI,Saída Fone-de-Ouvido Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD
Quantidade: 2 Valor Unit.: 2.980,00 Valor Total: 5.960,00

Marca: ACER/AIPIRE3 Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  121 09.094.395/0001-03 295,00 285,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote XI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ROTEADOR E REPETIDOR Dir-809 AC 750 Mbps Dual-band com Antenas Externas 5dbi, 3g/4g 4 portas Lan.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 285,00 Valor Total: 1.140,00

Marca: D-Link Modelo: Dir 819
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  005 49.287.699/0001-01 295,00 201,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  045 09.094.395/0001-03 2.720,00 2.100,00 Sim

2 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  138 12.574.699/0001-82 2.720,00 2.190,00 4,29 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 118 45.468.921/0001-11 2.720,00 2.700,00 23,29 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  036 49.287.699/0001-01 2.720,00 2.720,00 0,74 Sim

5 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  140 43.684.445/0001-40 2.720,00 2.720,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote XII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SMART TV LED 49”, Full HD com Conversor Digital Integrado WI-FI 2 HDMI 1USB com Gamefly Áudio Frontal
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 2.100,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV50NK

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  005 49.287.699/0001-01 295,00 201,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COPIADORAS BAHIA LTDA  045 09.094.395/0001-03 2.720,00 2.100,00 Sim

2 NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA  138 12.574.699/0001-82 2.720,00 2.190,00 4,29 Sim

3 GUILHERME HENRIQUE QUEIROZ 
MACIEL DE PAIVA 604.689.783-13

 118 45.468.921/0001-11 2.720,00 2.700,00 23,29 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  036 49.287.699/0001-01 2.720,00 2.720,00 0,74 Sim

5 CH3 COMÉRCIO E NEGÓCIOS LTDA  140 43.684.445/0001-40 2.720,00 2.720,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 02/02/2024 13:36:38
Lote XII

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SMART TV LED 49”, Full HD com Conversor Digital Integrado WI-FI 2 HDMI 1USB com Gamefly Áudio Frontal
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.100,00 Valor Total: 2.100,00

Marca: HQ Modelo: HQSTV50NK

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2023 
 
 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana – Bahia, nos termos do Inciso IV, 
do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2, HOMOLOGA a dispensa eletrônica nº 
015/2023, Processo Administrativo nº 074/2023, por decisão exarada pela 
Comissão de Contratação em 01 de fevereiro de 2024 e ainda, conforme 
parecer da procuradoria jurídica e base legal no Art. 72, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a aquisição de materiais 
permanentes tais como eletrodomésticos e eletroeletrônicos, destinados ao 
Programa Bolsa Família, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Riacho de Santana-Bahia, do tipo 
menor preço global por lote, da qual lograram-se vencedoras do certame as 
empresas: NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA, inscrita no CNPJ nº  
12.574.699/0001-82,  vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX com os 
seguintes valores: LOTE I: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), LOTE II: 
R$420,00 (quatrocentos e vinte reais); LOTE III: R$153,00 (cento de 
cinquenta e três reais); LOTES VII: R$4.640,00(quatro mil, seiscentos e 
quarenta reais); LOTE VIII: R$3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais); 
LOTE IX: R$5.960,00 (cinco mil, novecentos e sessenta reais); BT 
COMERCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ nº  45.329.312/0001-81, 
vencedora do LOTE IV com o valor global de R$5.700,00 (cinco mil e 
setecentos reais); COPIADORAS BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ nº  
09.094.395/0001-03 18.190,00, vencedora dos LOTES V, VI, XI e XII, com os 
seguintes valores: LOTE V: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta 
reais); LOTE VI: R$12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais); LOTE XI: 
R$1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais); LOTE XII: R$2.100,00 (dois mil e 
cem reais).  
 
 
LOTE X: R$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). Empresa 
vencedora:  DESTAK ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 40733153/0001-62. 
Contratação realizada em conformidade com os itens 10.2 e seguintes do Aviso 
de Dispensa eletrônica nº 015/2023 e com o Art. 22, III, parágrafo único, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 
 
Procedam-se às formalidades legais. 
 
Riacho de Santana - Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 
 

___________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2023 
 
 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana – Bahia, nos termos do Inciso IV, 
do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2, HOMOLOGA a dispensa eletrônica nº 
015/2023, Processo Administrativo nº 074/2023, por decisão exarada pela 
Comissão de Contratação em 01 de fevereiro de 2024 e ainda, conforme 
parecer da procuradoria jurídica e base legal no Art. 72, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a aquisição de materiais 
permanentes tais como eletrodomésticos e eletroeletrônicos, destinados ao 
Programa Bolsa Família, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do município de Riacho de Santana-Bahia, do tipo 
menor preço global por lote, da qual lograram-se vencedoras do certame as 
empresas: NETCELL MAGAZINE COMERCAIL LTDA, inscrita no CNPJ nº  
12.574.699/0001-82,  vencedora dos LOTES I, II, III, VII, VIII e IX com os 
seguintes valores: LOTE I: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), LOTE II: 
R$420,00 (quatrocentos e vinte reais); LOTE III: R$153,00 (cento de 
cinquenta e três reais); LOTES VII: R$4.640,00(quatro mil, seiscentos e 
quarenta reais); LOTE VIII: R$3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais); 
LOTE IX: R$5.960,00 (cinco mil, novecentos e sessenta reais); BT 
COMERCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ nº  45.329.312/0001-81, 
vencedora do LOTE IV com o valor global de R$5.700,00 (cinco mil e 
setecentos reais); COPIADORAS BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ nº  
09.094.395/0001-03 18.190,00, vencedora dos LOTES V, VI, XI e XII, com os 
seguintes valores: LOTE V: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta 
reais); LOTE VI: R$12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais); LOTE XI: 
R$1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais); LOTE XII: R$2.100,00 (dois mil e 
cem reais).  
 
 
LOTE X: R$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais). Empresa 
vencedora:  DESTAK ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 40733153/0001-62. 
Contratação realizada em conformidade com os itens 10.2 e seguintes do Aviso 
de Dispensa eletrônica nº 015/2023 e com o Art. 22, III, parágrafo único, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 
 
Procedam-se às formalidades legais. 
 
Riacho de Santana - Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 
 

___________________________ 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 015/2024 
 

CONTRATO DA PESSOA JURÍDICA RENÊ SILVA 
PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO DIA 01 DE 
FEVEREIRO DE 2024 DURANTE A JORNADA 
PEDAGÓGICA 2024 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA E RENÊ 
SILVA 
    

Pelo presente Contrato de prestação de serviços que, entre si fazem, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de 
Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa RENÊ SILVA, inscrita no CNPJ: 30.620.040/0001-05, com 
endereço na Rua Cruzeiro do Sul, 239, Centro, município de Nova Itarana, Estado da Bahia, e-
mail assessoriaeducabrasil@gmail.com doravante denominada CONTRATADA representada 
pelo Sr. Renê Silva, solteiro, brasileiro, professor, nascido 23/11/1978, portador da carteira de 
identidade número 1537904825, e pelo CPF nº 998.458.145-49, residente e domiciliado na Rua  
Cruzeiro do Sul, 239, Centro, município de Nova Itarana, Estado da Bahia, celebram entre si o 
presente contrato, resultado da Inexigibilidade nº 001/2024, deflagrada do Processo 
Administrativo n.º 001/2024, observadas as disposições da Lei Federal de n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação da pessoa jurídica RENÊ SILVA  para 

realização de palestra no dia 01 de fevereiro na abertura da Jornada Pedagógica 2024 e 

abertura do ano letivo, destinada aos profissionais da educação da Rede Pública Municipal de 

Ensino do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia, nos termos da tabela abaixo e 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CARGA 

HORÁRIA 
QUANT. PROFISSIONAL 

VALOR 
TOTAL 

1 

Palestra master para discorrer sobre o tema 
geral da jornada pedagógica 2024: cuidar, 
educar e ensinar: saberes e práticas que 
transformam vidas. 

 2h e 
30min 

      01  RENÊ SILVA R$4.000,00 

VALOR GLOBAL:  R$4.000,00 (quatro mil reais) 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Proposta do Contratado; 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, ou 
prorrogado por igual período, por acordo entre as partes.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1. A palestra contratada, objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pelo palestrante 
contratado, no local e horário determinado pela Contratante, conforme proposta apresentada 
pela Secretaria Municipal de Educação.  
3.2. A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação 
às condições exigidas quando da presente contratação. 
3.3. A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 
processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 
ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei. 
3.4. A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, 
por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 
solicitadas. 
3.5. A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 
previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 
apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que a 
CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar.  
3.6. A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando 
em desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a imediata 
correção solicitada e atendendo quaisquer reclamações. 
3.7. As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Edvaldo Magalhães 

Pereira, designado(a) através da Portaria n° 003/2024  de 31 de janeiro de 2024.  
4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.3 As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento e 
manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 

 
5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA QUINTA – DA AFERIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$4.000,00 (quatro mil reais). 
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6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2 Forma de pagamento 
6.2.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após emissão de nota fiscal 
emitida pela contratada e relatório de prestação de serviço pelo fiscal de contrato. 
6.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no banco 0260 – 

Nu Pagamentos S.A., Agência 0001,  conta corrente nº 27154742-5 – PIX 
assessoriaeducabrasil@gmail.com  

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de 
Referência; 
7.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.5 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
8.1.2 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
8.1.4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159) 
9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
9.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3 Indenizações e multas. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 
DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.05– Secretaria 
Municipal de Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do FNDE 

  

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
12.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 
 
___________________________________ 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO  
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 
 
 
 

__________________________________ 
Empresa: RENÊ SILVA  
CNPJ nº 30.620.040/0001-05  
Representante: Renê Silva  
Contratada 
 
 
 
2º_______________________________ 

 
CPF:______________________________ 
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Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 
 
___________________________________ 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO  
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 
 
 
 

__________________________________ 
Empresa: RENÊ SILVA  
CNPJ nº 30.620.040/0001-05  
Representante: Renê Silva  
Contratada 
 
 
 
2º_______________________________ 

 
CPF:______________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 
CONTRATO Nº 016/2024 
 

CONTRATO DA PESSOA JURÍDICA HW ESTAÇÕES 
DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA – ME PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO DIA 02 DE 
FEVEREIRO DE 2024 DURANTE A JORNADA 
PEDAGÓGICA 2024 QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA E HW 
ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA – 
ME. 
 

Pelo presente Contrato de prestação de serviços que, entre si fazem, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de 
Riacho de Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa HW ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME, 
inscrita do CNPJ sob nº 04.729.845/0001-73, sediada na Rua Antônio Pereira de Jesus, nº 237, 
Lote 10, Quadra C, Cônego, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, e-mail 
hamilton.werneck66@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA representada pelos 
sócios Marta Cristina Bravo de Oliveira Werneck Mouta, brasileira, casada sob regime de da 
comunhão parcial de bens, comerciante, nascida em 03/12/1951, portadora da carteira de 
identidade número 108.1562/IPF e pelo CPF nº 307.206.217-04, residente e domiciliada na Rua 
Antônio Pereira de Jesus, nº 161, Cônego, Nova Friburgo,  Rio de Janeiro e do Sr. Carlos 
Gustavo Bravo de Oliveira Werneck Mouta, brasileiro, solteiro, jornalista, nascido em 12/10/1977, 
portador da carteira de identidade 11535246-0/IFP e do CPF nº 079.446.037-22, residente e 
domiciliado na Rua Anita Garibaldi, 9/401, Copacabana Rio de Janeiro, celebram entre si o 
presente contrato, resultado da Inexigibilidade nº 002/2024, deflagrada do Processo 
Administrativo n.º 002/2024, observadas as disposições da Lei Federal de n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação da pessoa jurídica HW ESTAÇÕES 

DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA – ME para realização de palestra no dia 02 de 

fevereiro de 2024 durante a Jornada Pedagógica 2024 e abertura do ano letivo, destinada 

aos profissionais da educação da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CARGA 

HORÁRIA 
QUANT. PROFISSIONAL 

VALOR 
TOTAL 

1 
Palestra para discorrer sobre 
avaliação da aprendizagem, tema: 
como avaliar bem e ensinar melhor. 

 4h.       01 
 HAMILTON 
WERNECK 

R$10.000,00 

VALOR GLOBAL:  R$10.000,00 (dez mil reais) 
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1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1 Termo de Referência; 
1.2.2 Proposta do Contratado; 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, ou 
prorrogado por igual período, por acordo entre as partes.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1. A palestra contratada, objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pelo palestrante 
contratado, no local e horário determinado pela Contratante, conforme proposta apresentada 
pela Secretaria Municipal de Educação.  
3.2. A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação 
às condições exigidas quando da presente contratação. 
3.3. A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 
processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 
ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei. 
3.4. A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, 
por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 
solicitadas. 
3.5. A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 
previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 
apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que a 
CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar.  
3.6. A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando 
em desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a imediata 
correção solicitada e atendendo quaisquer reclamações. 
3.7. As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Edvaldo Magalhães 

Pereira, designado(a) através da Portaria n° 004/2024  de 31 de janeiro de 2024.  
4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.3 As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento e 
manutenção de veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 
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5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA QUINTA – DA AFERIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 
6.1.1 O valor total da contratação é de R$10.000,00 (dez mil reais). 
6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2 Forma de pagamento 
6.2.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após emissão de nota fiscal 
emitida pela contratada e relatório de prestação de serviço pelo fiscal de contrato. 
6.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito no banco Itaú, 

Agência 0222,  conta corrente nº 87.666-6, PIX: 04.729.845/0001-73 – CNPJ. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de 
Referência; 
7.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.5 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
8.1.2 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
8.1.4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159) 
9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
9.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3 Indenizações e multas. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
12 UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 
DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 
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02.05– Secretaria 
Municipal de Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do FNDE 

  

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 
 
_______________________________ 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO  
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
1º______________________________ 
 
CPF:____________________________ 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 

___________________________________ 
Empresa: HW ESTAÇÕES DA VIDA 
MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME 
CNPJ nº  04.729.845/0001-73 
Representantes: Marta Cristina Bravo de 
Oliveira Werneck Mouta 
Contratada 
 
___________________________________ 
Empresa: HW ESTAÇÕES DA VIDA 
MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME 
CNPJ nº  04.729.845/0001-73 
Representantes: Carlos Gustavo Bravo de 
Oliveira Werneck Mouta 
Contratada 
 
 

 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                     PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

02.05– Secretaria 
Municipal de Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do FNDE 

  

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 
 
_______________________________ 
TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO  
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
1º______________________________ 
 
CPF:____________________________ 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 

___________________________________ 
Empresa: HW ESTAÇÕES DA VIDA 
MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME 
CNPJ nº  04.729.845/0001-73 
Representantes: Marta Cristina Bravo de 
Oliveira Werneck Mouta 
Contratada 
 
___________________________________ 
Empresa: HW ESTAÇÕES DA VIDA 
MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME 
CNPJ nº  04.729.845/0001-73 
Representantes: Carlos Gustavo Bravo de 
Oliveira Werneck Mouta 
Contratada 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 015/2024 

Inexigibilidade: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 001/2024 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

 

Contratada: RENÊ SILVA, inscrita no CNPJ: 30.620.040/0001-05. 

 

Objeto: contratação da pessoa jurídica RENÊ SILVA  para realização de 

palestra no dia 01 de fevereiro na abertura da Jornada Pedagógica 2024 e 

abertura do ano letivo, destinada aos profissionais da educação da Rede 

Pública Municipal de Ensino do Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia. 

 

Valor Global: R$4.000,00 (quatro mil reais) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 
DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.05– Secretaria 
Municipal de 
Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do 
FNDE 

  

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Vigência: 30 dias  

 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso 

de Castro; P/ RENÊ SILVA, inscrita no CNPJ: 30.620.040/0001-05, 

representada por RENÊ SILVA. 

 

 

Riacho de Santana-Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 015/2024 

Inexigibilidade: Nº. 001/2024 

Processo Administrativo: Nº. 001/2024 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

 

Contratada: RENÊ SILVA, inscrita no CNPJ: 30.620.040/0001-05. 

 

Objeto: contratação da pessoa jurídica RENÊ SILVA  para realização de 

palestra no dia 01 de fevereiro na abertura da Jornada Pedagógica 2024 e 

abertura do ano letivo, destinada aos profissionais da educação da Rede 

Pública Municipal de Ensino do Município de Riacho de Santana, Estado da 

Bahia. 

 

Valor Global: R$4.000,00 (quatro mil reais) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 
DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.05– Secretaria 
Municipal de 
Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do 
FNDE 

  

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Vigência: 30 dias  

 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso 

de Castro; P/ RENÊ SILVA, inscrita no CNPJ: 30.620.040/0001-05, 

representada por RENÊ SILVA. 

 

 

Riacho de Santana-Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 

 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 016/2024 

Inexigibilidade: Nº. 002/2024 

Processo Administrativo: Nº. 002/2024 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

 

Contratada: HW ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME, 

inscrita do CNPJ sob nº 04.729.845/0001-73 

 

Objeto: contratação da pessoa jurídica HW ESTAÇÕES DA VIDA 

MATERIAL DIDÁTICO LTDA – ME para realização de palestra no dia 02 de 

fevereiro de 2024 durante a Jornada Pedagógica 2024 e abertura do ano 

letivo, destinada aos profissionais da educação da Rede Pública 

Municipal de Ensino do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 
Valor Global: R$10.000,00 (dez mil reais) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 
DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.05– Secretaria 
Municipal de 
Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do 
FNDE 

  

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Vigência: 30 dias  

 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso 
de Castro; P/ HW ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME, 
inscrita do CNPJ sob nº 04.729.845/0001-73 - representada pelos sócios Marta 
Cristina Bravo de Oliveira Werneck Mouta e Carlos Gustavo Bravo de Oliveira 
Werneck Mouta 
 

Riacho de Santana-Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 016/2024 

Inexigibilidade: Nº. 002/2024 

Processo Administrativo: Nº. 002/2024 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 

 

Contratada: HW ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME, 

inscrita do CNPJ sob nº 04.729.845/0001-73 

 

Objeto: contratação da pessoa jurídica HW ESTAÇÕES DA VIDA 

MATERIAL DIDÁTICO LTDA – ME para realização de palestra no dia 02 de 

fevereiro de 2024 durante a Jornada Pedagógica 2024 e abertura do ano 

letivo, destinada aos profissionais da educação da Rede Pública 

Municipal de Ensino do Município de Riacho de Santana, Estado da Bahia. 

 
Valor Global: R$10.000,00 (dez mil reais) 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
PREVISÃO DE 

DESPESAS 
DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.05– Secretaria 
Municipal de 
Educação 

 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2295 - Gestão dos 
programas do 
FNDE 

  

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Vigência: 30 dias  

 

Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso 
de Castro; P/ HW ESTAÇÕES DA VIDA MATERIAL DIDÁTICO LTDA ME, 
inscrita do CNPJ sob nº 04.729.845/0001-73 - representada pelos sócios Marta 
Cristina Bravo de Oliveira Werneck Mouta e Carlos Gustavo Bravo de Oliveira 
Werneck Mouta 
 

Riacho de Santana-Bahia, em 31 de janeiro de 2024. 

 

Tito Eugênio Cardoso de Castro  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 058/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Gilberto Inácio Ferreira, CPF n° 005.633.015-46. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 058/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 05/02/2024 a 05/04/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Gilberto Inácio Ferreira  
CPF n° 005.633.015-46 

Contratado 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022- PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0020/2022 

 

LICITAÇÃO: Contrato nº 058/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, 

deflagrado do Processo Administrativo n.º 0020/2022. 

CONTRATANTE: Município de Riacho de Santana – Prefeitura Municipal de Riacho 

de Santana, Estado da Bahia. 

 CONTRATADO: Gilberto Inácio Ferreira, CPF n° 005.633.015-46. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas destinada à 

prestação de serviços de transporte escolar em bom estado de conservação, com 

itens de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito, para o transporte dos 

alunos da educação infantil e ensino fundamental I e II da rede municipal de ensino e 

alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural do município de 

Riacho de Santana-Bahia. 

OBJETO DO ADITIVO:  

Parágrafo Primeiro: O Presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao 

contrato nº 058/2022, resultado do Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do 

Processo Administrativo n.º 0020/2022, conforme possibilidades previstas no Art. 57, § 

1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

A Cláusula Segunda, item 2.2 do instrumento contratual que dispõe sobre o PRAZO 

passa a viger a partir deste termo de 05/02/2024 a 05/04/2024. 

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem 

inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, sem reajuste de valores. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal Art. 57, § 1º, inc. II 

da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 do referido contrato. 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

  

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

 

 
Gilberto Inácio Ferreira  
CPF n° 005.633.015-46 

Contratado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14. 105.191/0001-60 
PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2022 
 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 058/2022 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA E 
GILBERTO INÁCIO FERREIRA QUE TEM POR OBJETO 
A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF n. 14.105.191/0001-60, com 
sede na Praça Monsenhor Tobias, n. 321, centro, Riacho de Santana/BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Tito Eugênio Cardoso de Castro, brasileiro, casado, 
bioquímico, portador da carteira de identidade nº 01.397.126-31 SSP BA, CPF nº 131.585.545-
34, residente e domiciliado neta cidade de Riacho de Santana/BA. 
 
CONTRATADO: Gilberto Inácio Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 005.633.015-46, RG n° 
757297927 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua João Evangelista de Castro, n° 989, bairro 
Vila Eremita, Riacho de Santana-Bahia, CEP 46.470-000. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação ao Contrato nº 058/2022, resultado do 

Pregão Eletrônico nº 0012/2022, deflagrado do Processo Administrativo nº 0020/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação deste contrato iniciando-se 05/02/2024, 
estendendo-se até 05/04/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 
embasamento legal no Art. 57, § 1º, inc. II da Lei 8.666/93, bem como na clausula 2ª, item 2.2 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 
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CPF n° 005.633.015-46 

Contratado 
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condições anteriormente avençadas no referido contrato. 
E, por estarem juntos e contratados, assim o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
Riacho de Santana-Estado da Bahia, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Município de Riacho de Santana 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 

 
Gilberto Inácio Ferreira  

CPF n° 005.633.015-46 

Contratado 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAol)E
RIACHO DE SANTANA-BA

RUA GERCINO COELHO,  N°  145
CENTRO - RIACH0 DE SANTANA - BA-C,E.P: 46.470.000

RESOLUCAO CMS N° 01/2024

i',aciittozugrJi+t:-es

0  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE  RIACHO  DE  SANTANA,  estado  da  Bahia,

instituido  pela  Lei  n°  42,  de  22  de  abril  de  1991,  revogada  pela  Lei  n°  149,  de  29  de

Dezembro  de  2010,  no  uso  de  suas  atribuig6es,  Ducent6sima  Quinquagesima  quarta

Reuniao   Ordinaria,    realizada   no   dia   02   de   fevereiro   de   2024,    no   uso   de   suas

competencias regimentais e atribuig6es conferidas pela Lei n° 8.142,  de 28 de dezembro

de  1990.

RESOLVE:

Art.  1°  -Aprovar  as  prestag6es  de  contas  da  Secretaria  Municipal  da  Satlde  referente

aos meses de novembro e dezembro de 2023;

Art. 20 -Aprovar o calendario anual de reuni6es 2024;

Art.  3° -lndicaeao de urn  membro do Conselho para cadastramento de senha no
sistema de lnformagao DIGISUS;

Art.  4°  -  Esta   Resolugao  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicagao,   revogadas  as

disposi?6es em contrario.

Riacho de Santana,  Bahia,  02 de fevereiro de 2024.

Conselheiros:
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Conselho Municipal de Sadde
de Riacho de Sanl:aha-Ba

Rua Gercino Coelho, N° 145
Centre -Riacho de Santana -Ba-C.E.P: 46.470.000
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Calendario Anual das Reuni5es Ordinfrias do Couselho MuniciDal de Sadde de

Riacho de Santana -2024.

Fevereiro 09hoomin02/02 (sexta-feira)

Margo 20/03 (quinta-feira) 09hoomin

Abril 24/04 (quarta-feira) 09hoomin

Maio 22/05 (quarta-feira) 09hoomin

Junho 19/06 (quarta-feira) 09hoomin

Julho 24/07 (quarta-feira) 09hoomin

Agosto 21 /08 (quarta-feira) 09hoomin

Setembro 25/09 (quarta-feira) 09hoomin

Outubro 23/10 (quarta-feira) 09hoomin

Novembro 19/11  (terga-feira) 09hoomin

Dezembro 18/12 (quarta-feira) 09hoomin

Obs.:  Este  calenddrio  refere-se  as  reuni6es  ordinarias  do  Conselho  Municipal  de

Satide. No regimento do Conselho, no Capitulo Ill -do funcionamento e convocacao,

no art.7, paragrafo 11 diz que a Plendria do Conselho reunir-se a ordinariamente

uma vez por m6s e extraordinariamente, quando  convocada pelo Presidente ou

ela maioria de seus membros.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIACHO DE SANTANA 

GABINETE  DO  PREFEITO 

CNPJ  14.105.191/0001-60 

 

 

PRAÇA  MONSENHOR  TOBIAS,  321,  CENTRO 

DECLARAÇÃO DE AUSENCIA DE OCUPAÇÃO PÚBLICA DE 

SOLO 

 

MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede no endereço indicado no rodapé dessa peça, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob número indicado no cabeçalho dessa peça, nesse ato 

representado pelo Prefeito Municipal, TITO EUGENIO CARDOSO DE 

CASTRO, declara, em razão de pedido da sociedade empresária 

RIALMA TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede Rua 10, Lote 415, Via IA4, Lotes 1080 e 

1120, Zona Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrita no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n. 

51.715.706/0001-70, que ausência de empreendimento ou previsão 

de obra em trecho objeto de plano de investimentos de linha de 

transmissão de energia elétrica que corta o território do declarante. 

Riacho de Santana, Bahia, 1º de fevereiro de 2024. 

 

TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
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